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EDITAL CONVOCATORIO

Pregão Eletrônico no 2023.01.17.1

1a Parte: pneÂMauLo

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE sito à Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio do Pregoeiro e Membros da equipe de apoio designados pela

Portaria n0 0006/2022, de 03 de Janeiro de2022, torna público, para conhecimento dos interessados, que no

dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR

PREÇO que será regida pela Lei Federal no 10,520, de 1710712002, Lei Complementar n0 123, de 1411212006,

Decreto Federal no 10,024, de2010912019, e subsidiariamente a Lei Federal no 8.666, de 21106/1993, além

das demais disposiçoes legais aplicáveis, A presente licitação será no site https://bllcompras.com.

2A PATTE: DAS CLAUSULAS EDITALíCIAS

1.0 DO

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de eletroeletrônicos, mobiliários e equipamento hospitalar,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme anexos,

partes integrantes deste edital,

2.0 DO AO EDITAL E DO LOCAL REALIZACÃO

2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:

www.tce.ce.qov.br/licitacoes; www.iuazeirodonorte,ce.qov.br e bllcompras.com.

2.2. O certame será realizado no endereço eletrÔnico:

bllcompras.co.m,

3.0. p4s DATAS E HORARIOS DO CERTAME

3 1. tNiclo Do ACOLHtt\,tENTCI DAS PROPOSTAS: 19 de janeiro de 2023, às 09:00 horas.

\-, 3,2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02 de fevereiro de 2023, às Ü9:00 horas

3 3. tNiclo DA SESSÃO DE DTSPUTA DE PREÇOS: 02 de fevereiro de 2CI23, às 09:30 horas.

3,4. REFERÊruCtn DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasília/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçáo

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar

da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL PELA LICITAÇÃO

a1 a pr.Litura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na Praça Dirceu Figueiredo, s/no - Centro -
Juazeiro do Norte/CE, CEP. 63.010-000, telefone PABX: (88) 3566 1047'

4.1.1. Asede da Comissão Permanente de Licitação está localizada na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar

- Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte/CE, telefone: (88) 3199-0363,

5.0 pos REcuRSos oRÇAMENTARIOS
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5,1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das Dotaçoes Orçamentárias constantes no quadro

a baixo:
ôrsão Unid. Orc. Proieto/Atividade Elêmento de Despesa

06 01 1 0.305.001 4. 1 .008.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.1 22.0003.2.0't 1 .0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.301.0020.2.01 9.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.302.001 6.2.030.0000 4.4.90.52.00
06 0'1 1 0.302.0003.2.020.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.302.0003.2.021 .0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.302.0003.2.023.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.302.0003.2.025.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.302.0003.2.026.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.303.0050.2.033.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.304.001 6.2.034.0000 4.4.90.52.00
06 01 't 0.305.0034.2.037.0000 4.4.90.52.00

6.0 DA PARTICIPAÇÃo. DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO

6.1. 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.1,1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrônico constante no subitem 2.2. deste

edital.

6,1,2, Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser

esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa

de Licitaçoes do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.

6.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associações, íundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País,

cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, e que

satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital.

6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, apos a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0.

6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idÔnea cuja natureza seja

compatívelcom o objeto licitado.

6,5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, como critério de

desempate, preferência de contrataçã0, o previsto na Lei Complemenlar n' 12312006, em seu Capítulo V -
DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇoES PUBLICAS.

6.6. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n' 123/2006.

6,7, A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

6.7 .1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:

6.7.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição;

6.7,3. Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.7.4, Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, fusã0, cisã0, incorporação e liquidação;

6.7.5. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.7.ô. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;

ô.7,7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
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6.7,8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou lndireta;

6.7,9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país;

6.7,10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitaçã0,

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA P E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACÃO
7.1, 0s licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de Licitaçoes do

Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras,com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital.

7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a descrição do

objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública, não sendo necessário o envio/anexação da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.1.2. Ao cadastrar a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto

licitado.

7.2. O cadastramento da proposta inicial, bem como o envio dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil

(bllcompras.com).

7.3. 0s licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçã0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei

Complementar no 1 23/2006,

7,4. No campo "lnformações adicionais", deverá constar necessariamente o seguinte:

a) lndicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no

ANEXO l- TERMO DE REFERENCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto;

b) Preço global do lote cotado em algarismos;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

d) Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar a marca de

modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo "MABCA-PROP8!4".

7.5. O licitante deverá inÍormar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complemenlar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 1 1 .488, de 2007 , no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por

intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bllcompras.com,
7.6. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância cle

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do proprio licitante,

7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles

apresentados, até a abertura da sessão pública.

7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apos a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas,

7.9. Será vedada a identificação do licitante.

7.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio de lances.

7.11, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento

dos bens/prestação de serviços,
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7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pÚblica,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificaçã0, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com ate 2 (duas) casas decimais em seus valores globais e

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso,

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração d3 proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado Anexo I -

TERMQ DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de lances, o

lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência, caso o

lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser igual ou inferior àquele limite. Caso

não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a

um valor igualou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência,

8.5. Serão desclassificadas as propostas que:

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbolicos, preços irrisórios ou

com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5.2- Que após a fase de lances ou negociaçã0, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).

8,6. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1, O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.
g.2.Paraefeito de lances, será considerado o valor global do lote.
g,2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no

Termo de Referência; e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser

inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor

preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência.
g.Z.Z. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no

sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
g.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.
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9,3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais

participantes.

9.4, No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuízos dos atos realizados.

9.4,1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após

a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negocio diante da

inobseruância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 31, inciso ll

c/c Art. 33, do Decreto Federal no 10.02412019, observado os seguintes termos:

9.5.1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
\-/ 9,5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada,

9,5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (ate 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores alé 10'/o

(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condiçÕes de que trata o item 9,5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9,5.5, Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem

crescente de vantajosidade.

9.5.6, Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5,3 e 9.5,4, haverá o reinício

da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificaçã0, possam

ofertar um lances final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo,

observado, apos esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.

L r 9.5.7. Na hipotese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências\/
para habilitaçã0, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício

da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.

9.6, Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna propria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complemenlar no 1231200ô, regulamentada pelo Decreto n0 8538/2015.

9.7, Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarent

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8, A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apos a comunicação automática para tanto,
g.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo
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de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.
9,10, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9,11, A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de

classificaçã0, de maneira que so poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado,

9.12.O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 Do LtctTANTE ARREMATANTE E DA NEGOCAçÃO pA PROPOSTA

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.
\-/ 10,2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes,

10,3. Encerrada a etapa de negociaçã0, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no editale seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do arl.7o e no § 9o do art, 26

do Decreto n010.02412019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposiçÕes do edital,

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-

mail (cpl@juazeiro.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação complementar,

devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado apos a negociação referida no item 10,1 deste

edital.

10.4,1. 0 não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas),

acarretará desclassificaçã0, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a

ordem de classificaçã0,

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico (bllcompras,com), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública,

acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim

sucessivamente, observada a ordem de classificaçã0.

11.0 DA PROPOSTA DE PRECOS ESCRITA

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance, nos

termos do Anexo ll - Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última Íolha

vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de habilitaçã0, em linguagem clara

e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser

indicada a marca e/ou fabricante do produto e demais informaçoes relativas ao bem ofertado.

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na

desclassificação da mesma.

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

11,3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de item/lote inferior ao determinado no edital,

11,4, Na cotação do preço unitário, não será admitido o Íracionamento do centavo,

11,5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus

atinentes à entrega do objeto.
11,6, l,lo caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das



c0tlssAo0E
ffiST&ffi{-} ffi* *âJ§§{& FolhaNo

P$§.trFffiXT#flqA S4{JüqXtrHP"$qà- #ffi 3*&ã#.ãffi,* *{.: t{#rq l *
trhtdP3: #?^*,f.S-#&X, /!&& -+ & Àr§[lâ;l-Eai

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo

regime de qualquer outro agente econômico.

11.7. Apos a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO OeVeRlO SER APRESENTADOS DA SEGUTNTE FORMA:

a) Copia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;

b) Cópia da lnscrição Estadualou Municipal, se houver;

c) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Municipalde seu domicílio;

d) Prova de regularidade fiscaljunto à Fazenda Estadual de seu domicílio;

e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuiçoes federais;

f) Certidão Negativa de Debitos quanto à Dívida Ativa da União;

g) Prova de regularidade fiscaljunto à Seguridade Social (INSS)- CND;

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);

i) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da sede

do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açÕes, acompanhada

de documentos de eleição de seus administradores;

k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do

Licitante;
l) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo orgão competente, quando a ativicjade

assim o exigir;

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

o) Balanço patrimonial e demonstraçoes contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na

Íorma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três)

meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceito sua substituição por quaisquer outros

documentos;
p) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s)jurídica(s) de direito público ou privado;

p.1) Nos casos de atestado emitido por pessoa juridica de direito privado, este deverá ser apresentado com

firma devidamente reconhecida em cartorio competente ou acompanhado de documento de identificação do

signatário para confrontação da assinatura;
q) 0s licitantes que ofertarem propostas de preços para 0 Lote n0 04 Ceverão apresentar a comprovação de

Autorização de Funcionamento expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), compativel

com o objeto da licitaÇão;

r) Declarâção emitida pela licitante de que não possuiem seu quadro de pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art, 7o

da Constituição Federal,

12.2.Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
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(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado,

conforme legislação do orgão expedidor,

12.2.1, Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovaçóes de

inscrições.

Observação: 0s documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma

eletrônica bllcompras.com, poderão ser anexados no campo OUTROS DOCUMENTOS.

13.0 OUTRAS prSPOSlÇÓES

:[3.1, Havendo restrição quanto à regularidade fiscale trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal no 11.48812007, será

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização

do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispoe a Lei

Complementar no 1 23/2006,
\-/ 13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

14.0 DOS CRITÉROS DE JULGAMENTO
l4.l,Parajulgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido

nas condiçoes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contrataçã0,

tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços,

sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

14.1.1.A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados em ata.

14.1.2. A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela

Administraçã0, sob pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote, devendo o licitante,

readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.

14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante

daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta

escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do reÍerido Termo de

Referência,

14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às exigências

habilitatorias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificaçã0, e assim sucessivamente, até a apuração de uma

proposta que atenda a este edital.

14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art.44, § 20, da Lei

Complernentar no 12312006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na ordem de

classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, para, no

prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:

15,1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissÕes, ou

conflitos com as exigências deste edital.

15.1.1. Com preços superiores dos ITENS/LOTES aos constantes no Termo de Referência no processo em

epigrafe, apos a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis,

15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

P
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16. DOS PEDIDOS DE ECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO OO ATO CONVOCATORIO

16.1, 0s pedidos de esclareci mentos referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio eletrônico, no endereço cpl@juazei ro.ce.gov.br, informando o número deste pregão no sistema do

bllcompras.com e o orgão interessado.

16,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles que

enviaram solicitaçoes.

16,4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras.com, ou pelo e-mail cpl@juazeiro.ce.gov.br.
16,5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu

o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

16,8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma no

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto

se a alteração não afetar a formulação das propostas,

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
i7.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor

recurso, em campo proprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação

das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, ou pelo e-mail

cpl@juazeiro.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contranazões

dentro de igual ptazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

assegurado vista imediata dos autos.

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

17.3, A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos

do disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará

autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

11.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço

eletrônico constante no subitem 2.2., deste edital.

18. DAADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGACÃO

181-q adjudlcação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente'
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18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada

depois da adjudicação do objeto ao vencedor,
18.3, No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta

licitaçã0, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará o objeto ao

vencedor.

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente

processo por razôes de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.
18.5. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

19. pAS §ANÇOES ADMTNTSTRATTVAS

19.1 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a

Administração, pelo prazo de ate 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição

ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo

das multas previstas no editale no termo de contrato e das denrais cominaçoes legais,

19.2 A Contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do

contrato, erro de execuçã0, execução imperfeita, mora de execuçã0, inadimplemento contratual ou não

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

| - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.0 8.666/93, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarrelar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante,

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas

Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com

instruções fornecidás pela Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos

serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10o/o do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço

rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 5 (cinco) Cias que se seguirern a

data da comunicação formal da re1eição;

lll - suspensão temporária de participação em licitaçâo e irnpedimento de contratar com o Município de

Juazeiro do Norte, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes dá punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que

aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

19.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sançoes previstas nos incisos l, ll e lll do item 19.3 supra

e 10 (dez)dias corridos paruasanção prevista no inciso lV do mesmo item,

Y
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19.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar
da notiÍicação ou decisâo do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da

Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
19.5 As sanções previstas nos incisos lll e lV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em

razào do contrato objeto desta licitação:

| - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos
ilícitos praticados;

lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos,
19.ô As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco)dias úteis,

19,7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por

cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar

descumprimento total da obrigação assumida.

19,8 As sançÕes previstas no item 19,8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e

no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse,

20. DA CONTRATAÇÂO

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partirda convocaçã0, para a assinatura

do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.

20,2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condiçoes de habilitação exigidas neste

edital, as quais deverão ser mantidas pela cóntratada durante todo o período da contrataçã0,

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatorias consignadas neste edital, ou recusar-

se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que respeitada à
ordem de classificaçã0, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar

o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis à

contratação estão definidas no Anexo lV - lvlinuta do Contrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contrataçã0, podendo a autoridade competente revogá-

la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante

decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à indenização ou reembolso,

21.2.É.facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatorio, vedada a inclusão
posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de

habilitaçã0.
21.3. O Cescumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento

às solicitaçoes ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
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21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de
originais.
21,5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente
na Prefeitura Municipalde Juazeiro do Norte.

21.6. 0s licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitaçã0.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,
desde que seja possÍvel a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia autenticada por cartorio competente ou por Servidor da Administraçã0. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, so será aceita após a confirmação de sua autenticidade.
21.9. Todas e quaisquer comunicaçôes com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o devido
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitaçã0, via e-mail institucional cpl@juazeiro.ce.gov.br,
ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com "sala virtual" onde estará acontecendo o certame,
21.10. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipotese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como Íorma
de garantir a lisura do certame.
21,11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeÍro(a), nos termos da legislação pertinente

21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas ern favor da ampliação da disputa,
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;
21.14. A apresentaçã0, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos

requisitos de habilitaçã0, aob impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou

empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sançÕes previstas neste Edital, e art, 37 da Lei

Complementar n0 12312006, independentemente da adoção de providências quanto à responsabilizaçáo
penal e art. 299 do Codigo Penal Brasileiro.

21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de JuazeÍro do Norte, Estado do Ceará.

22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo pàrte:

ANEXO l- Termo de Referência (Orçamento Básico);

ANEXO ll- Modelo de Proposta de Preços;

ANEXO lll - tt4odelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor;

ANEXO lV - Minuta do Contrato.

Juazeirü clo Norte/CE, 17 de janeiro de 2023

Marcos Wesley Leite Tavares

Pregoeiro OÍicial do Município
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
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TERMO DE REFERÊI,ICII

í . oBJETo DA coNTRAuÇÃo
1.í - Aquisição de eletroeletrônicos, mobiliário e equipamento hospitalar, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norle/CE, conÍorme especiÍicações contidas nos anexos deste

Edital.

1.2-DAMODALTDADE DE LlClrAçÃO E DO CRiTÉRlo DE JULGAMENTO

1.2.1 - Para a aquisição deste objãto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua

forma ELETRÔNICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposições do Decreto

Federal no 7 .89212013, alterado pelo Decreto no 9.488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente

pela Lei Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando

todas as condições definidas no edital e seus anexos.

í.2.3. A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada item.

1.2.4 - A proposta Íinal para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS
2.1 . DA NECESSIDADE

2.1.1 . Assegurar o correto fornecimento de eletroeletrônicos, niobiliário e equipamento hospitalar, para atender as

necessidacles da Secretaria ftilunicipal de SaÚde de Juazeiro do NortelCE.

2.2. OADIVISÃO POR LOTES

2.2.1 . Quanto à composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em "LOTES' em virtude dos

mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos/bens,

observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não

prejudicar a conconência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária à disputa.

2.2,.2 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um nÚmero

muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das

atividades, pois a Secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um

elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote",

contudo, havendo a divisã0, como já mencionado, com base na semelhança dos produtos/bens uniÍicados em

seus respectivos lotes, o que assegura uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e

exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em virtude da sua similaridade e necessidade da

Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de

tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos itens, e solução de

continuidade nas funçÕes primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos

produtos/bens imprescindíveis ao atendimento do lnteresse Público, com relação aos itens componentes do

respectivo lote,

2.2:S - I1o que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa,

individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração PÚblica e encarece o contrato

final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem

comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em

tela, há um grande ganho para a Adminiskação na economia de escala, tendo em vista que implicaria em

aumento de quantitatlvos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administraçã0.

v
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3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo:

Lotê
Item Especlficacão Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado Valor Total
0001 BATEDEIRA INDUSTRIAL - Batedeira 51,

em conformidade com a NR-12 e
INMETRO, especificações técnicas mínimas:
capacidade 5 litros, potência 500w, 220v,
antirearme que impede o religamento
automático da máquina em casos de
desligamentos anormais de energia elétrica,
cuba de aço inox de 5 litros, acompanha 03
(três) batedores intercambiáveis (globo, raquete
e gancho). Garantia 12 meses.

UND 3 3.482,62 10.447,86

0002 Bebedouro lndustria I lnox 50 litros - con
2 torneiias e Íiltro, dimensões altura : 1,30m
comprimento: sôcm, largura: 60 cm, corpo em
aço inox, capacidade do déposito: 50 litros, Íiltrc
embutido, 2 tomeiras - 1 gelada e I natural,
pingadeira, temperatura regulada por

lermostato, entrada e saída de água,
isolamento eps, serpenlina interna em irox 304,
equiparada com compressor hermético. 220v.

UND 74 2.071,75 153.309,50

0003 Bebedouro lndustrial '100L em lnox com 3

ToÍneiras,AI-TURA 1484 mm LARGURÁ
107mm, PESO 42 kg,

UND 2 2.666,30 5.332,60

0004 ESPREMEDOR FRUTA - espremedor de
íruta industrial, com corpo em aço inox. Elica,

tampa e peneira e copo em aço inox, com dois
rolamentos e dois cones de eíração (laranja e

limão). Rendimento aproximado de 500 ml pol
minuto. polência 300w. Voltagem 22Ov. Deve
vir com rnanual de instÍuções e garantia de 6
nteses.

UND 5 235,17 1.175,85

0005 EXAUSTOR INDUSTRIAL - Exauslot
axial industrial circular de no mínimo 40cn
de diâmetro: Voltaoem: 220V. Trifásico.

UND 5 225,88 1 .129,40

0006 Fogão industrial 04 bocas - especificação
em latão cromado: grelha e queimados en
Íeno Íundido. Bandeija aparadora, chapa
bifeteira em Íerro fundido; cor preta; fomo auto.
limDante

UND 53 1.274,04 67.524,12

0007 Fogão industrial 06 bocas - especiÍicaçãot
em latão cromado; grelha e queimados em
feno fundido. Bandeja aparadora, chapa
bifeteira em Íerro fundido; cor preta; forno auto-
limoante

UND 3 1.629,90 4.889,70

0008 LtQUTDTFTCADOR INDUSTRIAI.-
LiquidiÍicadór lndustrial de 10 litros,
inox, pesando aproximadamente (kg): 9,300
Voltagem (vl:1101220 Capacidade (kg):10
Motor Ícv): de no mínimo í/2

UND 4 747,67 2.990,68

Total: 246.799,71

Loto : Lotê 02 - Aqulsicão do equipamentos
Itêm Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Estimado

UND 15 1.617,77 24.266,55

Àv. itiir: S;rltu;rr:, nr 1,r''it ' .!* ,!fi{t;;:: -.i-*e11,} §*;a - C[i]; {;1.*''iÜ **Ü*'.i:.;;;l'-it* *+
liler r,vwrr.j';t:aüi 11.),;j**ijitü.{,i1"{}'}v. l.rl

f,i,:*1.t: I {*. - i:*ilc : {&ell 1+S "íil*l

Valor Total

Branco, Características, lnverter, Baixo
Controle Remoto, Desumidificação,
Antivírus, Função Sleep, lnverter,Selo
Compressor, Consumo (Kw/H) 17,01. Vazão
Ar 500, Timer; Filtro De Proteção Ativa
Direcionadores De Ar Saída Regulável Do Ar

Procel

Ar
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Voltagem 220V1110V, Conteúdo
Embalagem: Unidade Evaporada,l
Remoto.

714,74 57.179,20

0002 Bebedouro de Água de Coluna
Refrigerado por Compressor Modo de
Utilização: Galão (vendido
separadamenle),Capacidade de Fornecimento
de Água Gelada: Até 3,5 litros/hora
Desempenho: Alto, lndicado para: Uso
doméstico e institucional,Sistema Easy Open
removível: Faz a abertura aulomá do
ganafáo,Alças Laterais: Facilita o transporte e

deslocamento parc limpeza,Cor: Branco,
ReÍrigeração por compressor: Água gelada até
nos clias mais quentes,Baixo consumo de
energia Sim

UND 80

938,49 938,49

0003 FOGÃO - Acendimento Automático
Número de bocas 6, Características Gerais.
Acendimento automático - Forno limpa fácil .

Puxador,em aço - Tampa de vidro lemperado .

Botões removíveis, Consumo (kwh)13,8,Cor
Branco,Capacidade do forno (litros)87,8
Eficiência Energética A,TensãoA/oltagen
bivolt,Potência dos queimadoresl (3,5kW), 2

(2kW) e 2 (1,7kW), Consumo de Energlay'
(menos 25% de consumo), Garantia 12 meses

UND 1

3.690,19 11.O70,57

FREEZER - Freezer horizontal, linhá

branca, capacidade não inferior 534 litros
duas portas. Classe A de energia. Funçãc
freezer ou refrigerador, com dreno frontal e pés

com rodízio. Garantia de 12 meses. Bivoit ot
220 v

UND 3

0004

12.446.10UND 6 2.074,35

0005 FREEZER HORIZONTAL, linha branca
capacidade não inferior 200 litros, uma porta
Classe A de energia.. Função free2er ol
reÍrigerador, com dreno frontal e pés con
rodízio. Gararilia dê 12 meses. Bivolt ou 220 v.

70 2.704,33 189.303,10

GELADEIRA - ReÍrigerador domésticc
com . capacidade mínima de 370 litros -
Capacidade mínima do refrigerador 279 lt, Ê

capacidadc mínima do freezer de 9Ílt, cot
branca, Contendo: porta ovos, controle de

temperatura, pés reguláveis, 220v ou bivolt
F-Íiciencia de energia: tipo A. Medidas
aproximadas 179 cm Altura, 60 cm Largura, 7C

cm.Comprimento . 57 Ko Peso

UND

0006

2.193,O1 13.158,06.UND

GELADEIRA 276 litros - Refrigeradot
dornéstico com capacidade mínima de 27€
litros - , Capacidàde mínima do reÍrigerador 215

It, e capacidadê mínima dc freezer de e0 lt, col
branca, Contendo: porta ovos, controle d€

temperatura, pés reguláveis, bivolt. Eficiencia
dc energia: tipo A.

2.633,97 5.267,94ur.,iD 2

0008 Geladêira Frost Free DuPlex conl
Praleleiras Altura Flex Branca - 3401

,Capacidade de annazenagem total (L)340
Consumo (kwh)49.1, Tensãoivoltagenl- 1 1 0V'
22ov,Capacidade de armazenagem dc
refrigerador (L)268, Capacidade d€

arnlazenagem do freezer (L)72,Consumo dc
EnergiaA (menos 25-% de consumo),Garantia
12 meses, cor brancc

15.225,924 3.806,48UND0009 Geladeira duplex branca - capacidade
não inferior a 462L, capacidade da tclql

í
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líquida de aproximadamente 462L, capacid
de armazenamento freezer
aproximadamente 115L, capacidade
armazdnamenlo reÍrigerador de pelo
353L, sistema de refrigeração cycle d

consumo aproximado dê energia 58,1 kwh
eÍiciência energética classe A, possuir dois
niveladores dianleiros e rodízios traseiros
congelamenlo rápido, tipo de degelo
defrost, compaíimento extra frio,
grande, porta garraÍas, uÍn cesto e
prateleiras. Controle de temperatura interno
Peso aprox.: 84,5k9. Acompanhar rnanual
instruções e gaiantia de 12 meses.Bivolt ou

0012

$

00í0 LIQUIDIFICADOR - Consurno de energial
(kl/tr)0,55Kw/h Potênci{
(W)550W,Tensão/Voltagem - 110V - 220V,1
Capacidade total do copo (litros)1,s,Conteúdd UND
oa Enrbálagern- Liquidificador - Manual del
inshuções, Garantial2 Mesesl

99,63 199,26

001 1 Liquiditicador, características mínimas:
Capacidade: 03 litros; - Material: acrílico;
Velocidade: 12; - Função: auto limpante, pulsar
- Lâminas: aço, integradas; - Porta-fio: Sim; .

Potência: 1200W - Alimentação; Bivolt ou 220v
- Suporte técnico garantido . no Brasil;
Garantia: no mínimo 12 (doze) meses.

UNI) 6 192,39 1.154,34

UND 684,45 3.422,25

Micro-ondas 32 litros ' - Composição
Porta: Plástico, Vidro e aço. Painel: Plástico
Cavidade: Aço. Capa: Aço. Prato: Vidro. Guia
do prato:PlásticoOapacidade
(litros)S2Lvoltagem 220)
Consumo(k\,\,/h).1.4Potência(w) 900 Conteúdo
dá embalageml ['licro-ondas e Manual de
lnstruçõescarântia do Íornecedorl2
mêses;Dimensões aproximadas do produto -

cm (AxLxP)30,1x53,9x43cm

Ul.lD 2 5Í 8,33 1.036,6G

0013 ivlicroondas -. Com 20 litros de
õapacidade, o Forno Micro-ondas Dimensões
aproximadas do produto - cm (AxLxP)
28,9X46,1X34,1 CM, cor branca, PESO 11,4
KG

582,96 29.148,00UND

0014 PuriÍicador de Agua - características
água nas lempeÍaturas natural, gelada €

misturada. botão misturador: água ne

temperatura; pingadeira tipo bandeja: remo'rive
para fácil higienizaçâo. refil girou, trocou: troqu€
sem techar o registro. água livre de impurezas
retém micropartículas presentes. grarlde vazãc
de água: çopos e janas cteias em poucos

segundos. altura livre da bica: a partir de 22,€
cm. duas opções de instalação: sobre bancada
ou fixaçãc na parede. fluxo contínuo: água
purificada mestno sém energia. cor: branca ,'
refrigeração: placa- termostato interno. lipo de
Íiltro: c+3 ou similâr; volume interno cic

reservatório . (l): 0,8, temperatura dG

resfriamento: 10"c / 50'Í, vazão máxima (l/h)
60, vida útil do- relil: 3.000 I / até 6 meses
voltagem: full range ('127v a 220v'), amperagem
(a): 0,9 | 0,6, potência (w): 63, dimensões 357 r
270 x 32, peso liq.1 0,9 ( kg). peso bruto. 1 1,4 (

kq), qarantia do fabricante 1 2 nteses

1.623,33 1.623,33UI.ID 1

0015 SELADORA AIJTOI/ATICA SE SELAGEM
- A Seladora Continua Automática é ideal
para prorluÇôes continuas, clue necessitam

50
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selar saquinhos de diversos produtos, de form
ágil e eficiente.Possui painel de controle,
o operador pode ajustar, de foÍma intuitiva
simples, a temperatura da ê
velocidade da esteira. Seu uso
podendo ser realizado por apenas
operador. Além disso, a máquina
sistêma de resÍriamento interno eficienle,
de temperatura da selagem de 0 a
podenCo ser utilizada para várias
de embalagens. Este modelo de seladora
desenvolvido para agilizar produçóes e
a máo <le obra nos proce§sos. Por ser
rnáquina com estêira, o processo se
conlinuo. fazendo com que o operador
nraic; agilidade e
equipamento

diminua sua fadiga
capaz de

que
é

aproximadamenÍe 19.200 embalagens por dia
Pesç 30 Kg TAMANHO DA MAQUI

M

10 82,78 827.80

60 1 .882,10

corlarir e selam o sanduíche. Potência
750W; . .Trava para prensar os ali

;Enrolador de cabo com encaixe, facilitando
manuseio do produto;Dimensões das chapas
22,5 x 13 cm; Dimensões da
fecháda: 22,5 x 23 x I cm; Dimensões

0016

0017

UND

UND

x

aÍt,Sm
DMI eH

TiSteep -Canais
Cl,lsedCaption

amento ICorrgel de magern
AVL RDN

Especificação

Chapas anliaderentes

82 226,34

1 1 2.926,00

18.559,88

VENI'ILADOR DE COLUNA - matcÍia
plástico PP ê aluminio a haste; com 3 ou (
pás, 03 velocidades; tipo de, acionêmento
botão. Grade removível; Oscilação 90o; Fáci
limpeza; Altura regulável; Base.arredondada
Desnlontável; Potência mínima de 70w, n(
diâmetÍo mínimo de 60 cm,220v.

0018

I,'NF)

217.2327',!

VENTILADOR DE PAREDE TIPO TUFAC
60 CM, Especificação : Ventilador de parede
tipo tufão medindo 60 cm bivolt. Possu
oscilação para direita e esquerda. Pode set
inclinado para frente e para kás. Grade
removível para Íacilitar na limpeza. Rotaçãí
1.300 RPM voltagem bivolt. Potência 160 W
Vortagem Bivolt vazão'l 50m3/ntin lsolação(Íic
de cobre esrnaltado) Classe l{G(180o) l{élice
22"" - 3 pás cor Preto GrÂde 600 mm/iemovível
Controle de velocidade rotativo, garantia de 01

ano

UND

0Q19

s56.622,78Tota!:

58.869,33

03-
Marca/Modelo Valor Estimado Valor TotalUnid. Qtrte.Itom Especificação

1.066,90 26.672,50UND 25

0001 ARIúARIO EÍ\4 AÇO : O Armário de Açc
Organizador lrlultiuso COM 02 PORTAS " É

do.senvolüdo em aço de alta qualidade
Quantidade de prateleiras: 04 - Pesc
suportado: 30E.g por prateleira - Chapa das
prateleiras: 26 (0,45mm) - Chapa das travas
20 (0,90mrn) - Dimensóes (ALP/cm): 198 x 90 r
40

320,36 8.009,00250002 giratória modelo secretária serr
encosto assento executado cor

Cadeira
braços

ul,lD

Ârr, 1-r;;l liln:i,;;ri*. l:. :7{íl ' ...1 -. .:li'" r.i .-'r,'.i'i"t.'' : r,",.':-Í.:ii.,:, :rr'i*r'l'!r:'
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regulagem diagonal, através de alavanca sob
assento. Estrutura giratória com regulagem
altuÍa, conÍeccionada em
multilaminado mínimo de 1smm.

compensad

ern êspuma de poliuretano inietado
densjdade mínima de 50/5kg/m3 e 50mm d
espessura revestido em tecido crepe
na cor azul. Base giratória executada na

com 05

\-/

217,24 13.034,40UND 60

Estante de Aço 30cm com 5 Prateleiras
Reguláveis - Cor: Cinza. Suporta até 25 kg

disiribuídos por prateleira e 120 kg no

total.Espessura: Prateleira de chape 28 e

coluria de chapa 20. Medidas: altuÍa 1830mm r
lalgura 920mm x profundidade 3OOrnnt,

Prateleiras conl 3 dobras nâs laterais e reforçc

central.
Pintura' eletrostática a pó automatizada com
fosíalização.

0003

398,69 797,38UND 2

0004

80- Dimensões do tampo: 310 x 390 x 80 m
Bqse de chapa de aço de 0,9 mm- Navalha
chapa de aço10453 x 1000 x 2000 mm
têmpera- Navalha móvel: chapa de aço

x 2000 mm.1

de 75 êntofolh AScorle: s- Comprim08
14 x0 320320corte: Dimensôesmm- (mm):

fixa

FF

Capacidade

564,63 33.877,e0UND 60

LONGARINA COM 03 LUGARES - CAdCiTA

lso Em Longarina 3 Lugare§ Linha
Polipropileno lsocad.eira em longarina cgm 3

lu§ares iso em polipropileno para escritório de

fabricação nacional, asserltQ: L46,5 x A4C,5 ctn
por asiento Encosto: L46 x 430,5 cm;. por

assento, Cadeka em longarina com 3 lugares
Assento'e Encosto colorido, EstÍutura: Tubc
ot,lcngo preto. O produto é entregue montado
Pcso aproximado do Produto: 30kç

0005

508,16 7.622,40UND 15

0006
EspeciÍicação: revestida de melamínico,
duas gav.elas com Íechadura e chaves, na

x0 x0 ,75.

ESCRÍÚESA

1

7.072,00,l 1.768,00UND

Mesá para reÍeitorio com banco Acoplado
- confeccionada em MDF 15mm com bordas
de 30mm revestido em fórmica. E§trutura de

aço 50pm x 30cm com Parede de 1,2mm.
Pinlura eletrostática epoxipó. 6 lugares.Cor
Branca.

00c7

4.548,18758,03UND 6

Foltnorln 
-con,t 

Érucos'ro RECLI r'lAVEL]

- Características Gerais- Estrutura em madeirai
de reflorestamento eucalipto -.Revestinlento em

tecido vcludo - Fixação do tecido em grampo -
Posâui dois estágios e três posições: sentado,
leitura e descanso - Pés sapata de PVC 'l

AlmoÍadas Íixas - Assànto em. espuma D-26 -
Encosto com ílocos de espuma e fibra de
siiiconê - Suporta até 110 Kg - Altura do
assento em relação ao chão: 45cm,
NlaterialMedeira / Tecido /. Espuma Almofadas
do assento Fixas, Almofadas do encosto Fixas

Câracterísticas- Rêclinável - Apoio para os pés

-. Apoio PaÂ os bÍaços
Pés sinr,Com braços sim,Número de posições

3,Apoio Para Pés sim.

f
,§
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Total 101

Item Esoecificacão Unid Qtde. Marca/Modeto Valor Estimado Valor Total
0001 AUTOCLAVE HOSPITALAR - Autoclave

para êsterilização a vapor sob pressão.
ldeal para consultórios odontológicos
(implantodontia e cirurgia), clínicas médicas
(ginecologia e cirurgia plástica), clínicas
veterinárias, laboratórios e ambulatórios
hospitaláres e Médiccs.Equipamento produzidc
déntro dos rnais rÍgidos padrões de qualidade,
com sístema de rastreabilidade que cumpre a

noÍma RDC no16 de 2013 - ANVISA. É

necessário reaiizar o desbloqueio antes dc
primeiro uso, Oarantindo assim segurança e

rêstreabilidade do produto. Equipamentc
groduzido dentro dos mais rígidos padróes cle
qtrdlidade; com sistema de rastreabilidade que
cumiire a norma RDC no16 de 2013 - ANVISA.
É necessário rcalizar o desbloqueio antes dc
primeiro uso, garantindo assim segurança €

rastreabilidade do produto. - Fácil manuseio,
Design moderno. - Digital com display de LCD,
- Voltagem 220V. - 5 Programas de
Esterilização: instrumental Embalado t

lnstrumental Desembalado / Plásticos e

Algodão / Kit Cirúrgico e Tecidos / LÍquidos. .

Desaceleraçáo e desoressurização automáica
Capacidade 54 litros

UND 1 21.904,16 21.904,16

Total: 2Í.90'1.16

3.2 . 0 valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 926.960,31 (novecentos e vinte e seis mil

novecentos e, sessenta reais e trjnta e um centavos), de acordo com a média dos preços das pesquisas

realizadas pelo Município de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art, 60 da lnstrução Normativa no 7312020, de

05 de agosto de2020,do Ministério da Economia,

3.3 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote,

3.4. Caso o licitante seja o proprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua pfoposta

de preços inicia[a marca de modo a não ser identificaCo, neste caso, deverá incluir o Termo "URcAPrelBlA'
em campo da plataforma eletrônica destinado a esta finalidade.

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 31t1212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrcr

o fornecimento Cos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 . Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas resp-ectivas Ordens Ce

Compra, ficando a Administração no dir:eito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente

necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,

5.2. 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva

Ordem de.Compra,

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação,

vierem a ser recusados por justo

(

Â,i, i.r:*o :i,riirrl;ii;-i, r:'i l./f i) j 1') ;i'il]iti - i-;ajüa licl; " í-,f.f': a:j.il;.) ijlj'r'- jl:lL'-i;:
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5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas ern transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de indushialização e o prazo de validade,
quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada devêrá dispor de instalaçoes
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.í - Provisoriamentê, para efeito de posterior verificação da confonnidade do produto com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após veriÍicaçâo da qualidade e (uantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.í - As despesas deste Contrato correrão pcr conta de recursos oriundcs do Tesouro fuÍunicipal, previstos nas
seguintes Dotações Orçamentárias:

7. DO PAGAMENTO

7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisições, em

moeda corrente, conÍorme o valor apresentadc na fatura correspondente e certificado pelo setor competente

limitando-se o desembolso máximo enr conÍcrmidade com a disponibiiidade de recursos financeiros, em prazo não

superior a 30 (trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços,

7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

B. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para Íornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.1.1 - Cumprir integralmente as disposições deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela perfeiçfo dc(S) produto(s) objetc deste Contrato, sendo ainda responsável por

quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas díviclas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em partbular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidaCe com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigldas na licitaçã0.

8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Conkato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscinps ou supressões que se Íizerem necessários na

forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de

Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da

Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a
entrega de sua responsabilidade.

fiv, i,..:;i,,,':;.i!f*i:,,,.j;s, *.t: 1,.-i'i':!' -. j-{i i1l(j{,i * i-iiü{:}ir ici,ü - (ií:. i:;1.L1".iô-ilüil - J11.::j:rr'.,

-t;;iri: : :.'';..1,i."'. i:,:;i;":ill i"llilfi tt;;li;:.r...a. i,t;i, 1,:l

Orsãô Unid, OÍc. ProietorAtividado Elomento de Desoesa
06 0'l' 1 0.305.0014.í.008.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.'122.0003.2.o1 1.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.301.0020.2.01 9.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.302.001 6.2.030.0000 4.4.90.52.00
06 01 '1 0.302.0003.2. 020.000c 4.4.90.52.00
06 01 1 0.s02.0003.2.02 1.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.302.0003.2.023.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.302.0003.2.025.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.302.0003.2.026.0000 4.4.90.52.00
0ô 01 I 0.303.0050.2.033.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.304.001 6.2.034.0000 4.4.90.52.00
06 01 1 0.305.0034.2.037.00C0 4.4.90.52.00
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8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que o ato
de recebimento não impo.rtará em sua aceitaçã0.

8.1.9- Efetuar a entrega do(s) produto(s) em kansporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o Wazo de validade,
quando for o caso.

8.1.Í0 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

9 - oBRTGAçÔES Ol CONTRATANTE
9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.í - Exigir o Íiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
prazos.

9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.

9.1.3 - Acompanhar e Íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução

do objeto contratual,

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas conhatuais.

1C. DAS SANÇOES

10.1 . A Conkatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei no

8,666/93, e suas demais alterações.

10.2 . O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;

10.2.2- Multas necessárias, conÍorme segue:

10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando dosde já estabelecido a multa de 0,3%

(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limíte de 10% (dez por cento) sobre o valcr da respectiva Odem

de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

10.2.2.2. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso

superior à 30 (trinta) dias.

10.2.3 . Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Juazeiro do Norte/CE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratarconr Administração Municipal, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja prornovida reabilitaçã0, perante a própría autoridade que

aplicou a penalidade,

10.3. A Prefeitura Municipa! de Juazeiro do NortelCE, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,

promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e

perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

í1 . DA RESCISAO
11.1 . O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2-O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Conkato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde

já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento

dispostas no presente lnstrumento.
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1í.3 - 0 conkato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicialou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes,

12-DAGESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO :

12.1 - A gestão do conkato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para ecompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fiel execução das condições previstas no instrumento contratual.
12.2- A fiscalização da conhatação será exercida por Representante da Adminiskaçã0, íormalmente designado
pelo(a) ordenado(a) de despesas, ou pessoa Íísica ou jurídica contratada, com as akibuições de subsidiar ou
assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no arl.67, da Lei Federal n' 8.666/1993.
12.2.1 - A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Conhatada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, aincla que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inÍerior, e, na oconência desta, não implica em
corresponsabilidade dos Órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei

8.666/1993.

13. DTSPOSTçoES FtNAIS

13.1 - Este termo de reÍerência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal no 8.666/93, Lei Federal no 10.520102, ao que determina a Lei Complementar n"123/2006 e Lei

Complementar no 14712014 e suas alterações constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometarn, restrinjam, .ou frustrem o caráter

competitivo e estabeleçam preÍerências ou destinações em razão de naturalidacje dos licitantes ou de qualquer

ouka circunstância impertinente ou inelevante para sua especificaçã0.

í3.2 - Reproduza-se fielmente este Termo cie Referência/Proleto Básico na minuta do edital e seus anexcs.

Juazeiro do Norte/CE - 1? 6u 
jlrrrr<5r

de »)*3,

Rolim Albuquerque
de Despesas

Secretaria N4unicipal de Saúde

í
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ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREçOS

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei no

8.666/93 e Lei n0 10.52012002, bem como às cláusulas e condições da modalidade Pregão Eletrônico no

2023.01.17 .1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0,
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) da presente Licitaçã0.
Obieto: Aquisição de eletroeletrônicos, mobiliários e equipamento hospitalar, para atender as necessidades
da Secretar,ia Municipalde Saúde de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas no
abaixo.

Lote 0'l - Aquisição de equipamentos
Item EspecificaÇão Unid. Qtde. Marca Valor UniÉrio Valor Total
0001 BATEDEIRA INDUSTRIAL - Batedeira 51,

em conformidade com a NR-12 e

INMETRO, especificações técnicas mínimas:
capacidade 5 litros, potência 500ur, 220v,
antirearme que impede o religamento
automático da máquina em casos de
desligamentos anormais de energia elétrica,
cuba de aço inox de 5 litros, acompanha 03
(três) batedores intercambiáveis (globo, raquete
e qancho). Garantia 't2 meses

UND 3

0002 Bebedouro lndustria I lnox 50 litros - com
2 torneiras e filtro, dimensões altura : 1,30m,
comprimento: 56cm, largura: 60 cm, corpo em
aço iriox, capacidade do déposito: 50 litros, filtro
embutido, 2 torneiras - 1 gelada e 1 natural,
pingadeira, temperatura regulada poÍ
termostato, entrada e saída de água,
isolamento eps, serpentina interna em irox 304,
eouioarada com comoressor hermético. 220v.

UND 74

0003 Bebedouro lndustrial 100L em lnox com 3

Torneiras,ALTURA 1484 mm LARGURA
107mm. PESO 42 kq.

UND 2

0004 ESPREMEDOR FRUTA - espremedor de
fruta industrial, com corpo em aço inox. Bica,
tampa e peneira e copo em aço inox, com dois
rolamentos e dois cones de extração (laranja e
limão). Rendimento aproximado de 500 ml por
minuto. potência 300w. Voltagem 220v. Deve
vir com manual de instruçóes e garantia de 6
meses.

UND 5

000s EXAUSTOR INDUSTRIAL - Exaustor
axial industrial circular de no mínimo 40cm
de diâmetro: Voltaqem: 220V. Trifásico.

UND 5

0006 Fogão industrial 04 bocas - especificaçáo:
em latão cromado: grelha e queimados em
ferro Íundido. Bandeija aparadora, chapa
bifeteira em ferro fundido; cor preta: forno auto-
limpente

UND 53

0007 Fogão industrial 06 bocas - especificação:
em latão cromado; grelha e queimados em
ferro fundido. Bandeja aparadora, chapa
bifeteire em ferro fundido; cor preta; forno auto-
limoante

UND 3

UND 40008 LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL
Liquidificador lndustrial de 10 litros,
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inox, pesando aproximadamente(kg):
Voltagem (v):1'l0l22O Capacidade (kg):1
Motor de no mí

\-,

Total:

Lote 02 -
Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Ar Condicionado '12.000 Btus - Split,Frio

Branco, Características, lnverter, Baixo Ruído
Controle Remoto, Desumidificaçáo, Filtrc
Antivírus, Funçáo Sleep, lnveÍer,Selo Procel
Compressor, Consumo (Kw/H) 17,01. Vazáo De
Ar 500, Timer, Filtro De Proteçáo Ativa,
Direcionadores De Ar Saída Regulável Do Ar,
Painel Eletrônico,Controle De Temperatura,
Voltagem 220V1110V, Conteúdo Da
Embalagem: Unidade Evaporada,l Controle
Remoto.

UND 15

0002 Bebedouro de Agua de Coluna
Refrigerado por Compressor Modo de
Utilização: Galão (vendido
separadamente),Capacidade de Fornecimento
de Agua Gelada: Até 3,5 litros/hora
Desempenho: Alto, lndicado para: Uso
doméstico e institucional,Sistema Easy Open
removível: Faz a abertura automá do
garrafão,Alças Laterais: Facilita o transporte e
deslocamento para limpeza,Cor: Branco,
Refrigeração por compressor: Água gelada até
nos dias mais quentes,Beixo consumo de
enerqia Sim

UND 80

0003 FOGÃO - Acendimento Automático
l.lúmero de bocas 6, Ceracterísticas Gerais.
Acendimento automático - Forno limpa fácil .

Puxador,em aço - Tarnpa de vidro temperado .

BotÕes removíveis, Consumo (kWh)t3,8,Cor
Branco,Capacidade do forno (litros)87,8
Eficiência Energética A,TensãoA/oltagen
bivolt,Potência dos queimadoresl (3,5kW), 2

(2kW) e 2 (1,7kW, Consumo de EnergiaÁ
(menos 25o/ode consumo), Garantia 12 meses

UND 1

UND

0004 FREEZER - Freezer horizontal, linha
branca, capacidade náo inferior 534 litros,
duas portas. Classe A de energia. Funçãc
freezer ou refrigerador, com dreno frontal e pés
com rodÍzio. Garantia de 12 meses. Bivolt ou
220 v.

3

0005 FREEZER HORIZONTAL, linha branca,
capacidade não inferior 200 litros, uma porta,
Classe A de energia. Função freezer ou
refrigerador, com dreno frontal e pés coÍr
rodízio. Garantia de 12 meses. Bivolt ou 22Q v.

UND b

UNO 70

0006 GEI-ADEIRA - Refrigerador domésticc
com capacidade mínima de 370 litros - ,

Capacidade mínima do refrigerador 279 lt, e

capacidade mÍnima do fi'eezer de 911t, cor
branca, Contendo: porta ovos, controle de
temperatura, pés reguláveis, 220v ou bivolt.
Eficiencia de. energia: tipo A. Medidas
aproximadas 179 cm Altura, 60 cm Largura, 70
cm,Comprimento , 57 Kg Peso

0007 GEIáDEIRA 276 litros - Refrigerador
doméstico com capacidade mínima de 276
litros - ; Capacidade mínima do refrigerador 215
It, e capacidade mínime do freezer de 60 lt, cor
branca, Contendo: porta ovos, controle de
temperatura, .pés reguláveis, bivolt. Eficiencia

UND 6

::l r-1 ).'i 1ir,! i"' I i .:,':i': íi'il.illi r. !i':, 1.,. r,l, ilii)! - 1)1-
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0008 Geladeira Frost Free Duplex corn

Prateleiras Altura Flex Branca - 3401
,Capacidade de armazenagem total (L)340,
Consumo (kwh)49.1, Tensáoruoltagem- 110V .

22OV,Capacidade de armazenagem do
reÍrigerador (L)268, Capacidade de
armazenagem do freezer (L)72,Consumo de
EnergiaA (menos 25o/o de consumo),Garantia
1 2 meses, bor branco

UND 2

0009 Geladeira duplex branca - capacidade
não inferior a 462L, capacidade de tota
líquida de aproximadamente 462L, capacidade
de armazenamento freezer de
aproximadamente 115L, capacidade de
armazenamento refrigerador de pelo menos
353L, sistema de refrigeração cycle defrost
consumo.qprolimado de energia 58,1 kwh,
eficiência energética classe A, possuir dois pés
nlveladores dianteiros e rodízios traseiros,
cQngôlamento rápido, tipo de degelo cycle
defrost, êompartimênto extra frio, gaveta
grande, porta garrafas, um cesto e 3
prateleiras. Controle de temperatura interno.
Peso aprox.: 84,5k9. Acompanhar manual de
instruçóes e garantia de 12 meses.Bivolt ou 220

UND 4

001 0 LIQUIDIFICADOR - Consumo de energia
(kWh)0,55Kw/h Potência
(W)550W,TensãoA/oltagem - 110V - 220V,
Capacidade total do copo (litros)'1 ,5,Conteúdo
da - Embalagem- Liquidificador - Manual de
instrucões, Garantial 2 Meses

UND 2

001 1 Liquidificador, características mínimas: J
Capacidade: 03 litrqs; - Material: acrílico; J

,Velocidade: 12; - Função: auto limpante, pulsar;l
- Lâminas: aço, integradas; - Porta-fio: Sim; l
Potência: 1200W - AlimentaÇão: Bivolt ou 220v1
- Suporte técnico garantido no Brasil; ]
Garantia: no mínimo 12 (doze) meses. I

UND b

UND 5

0012 Micro-ondas 32 litros - Composição
Porta: Plástico, Vidro e aço. Painel: Piástico.
Cavidade: Aço. Capa: Aço. Prato: Vidro. Guia
do prato:PlásticoCapacidade
(litros)32LVoltagem 220V
Consumo(kw/h)1.4Potência(w) 900 Conteúdo
da embalageml Micro-ondas e Manual de
lnstruçõesGarantia do fornecedorl2
meses;Dimensões aproximadas Co produto -

cm (AxLxP)30, 1 x53,9x43cm
00í3 Microondas - Com 20 litros de

capacidade,. o Forno Micro-ondas Dimenseres
aproximaclas do produto - cm (AxLxP)
28,9X46,1X34,1 CM, cor branca, PESO 11,4
KG.

UND 2

001 4 Purificador de Agua . - características:
água nas temperaturas natural, gelada e
misturada. botáo misturador: água na
temperatura; pingadeira tipo bandeja: removível
para fácil higienização. refil girou, trocou: troque
sem fechar o registro. água livre de impurezas:
retém micropartículas presentes. grande vazão
de água: copos e jarras cheias em poucos
segundos. altura livre da bica: a partir de 22,5
cm. duas opções de instalação: sobre bancada
ou fixação na parede. fluxo contínuo: água
pulificada mesmo sem energia. cor: branca -

refrigeração: placa- termostato interno, tipo de
filtro: c+3 ou similar: volume interno do

UND 50

)rt,-. \:/i'/!\,i :r-,"::(jil,/.jJllOÍ{' .t:' .!jr il/.i- Í
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001 5 ISEIJ\DORA AUTOMATICA SE SELAGEM
- A Seladora Continua Automática é ideal
para produções continua§, que necessitam
selar saquinhos de diversos produtos, de forma
ágil e eficiente.Possui painel de controle, onde
o operador pode ajustar, de íorma intuitiva e
simples, a temperatura da selagem e a
velocidade da esteira. Seu uso é simples,
podendo ser realizado por apenas um
operador. Além disso, a máquina possui
sistema de resfriamento interno eficiente, ajuste
de temperatura da selagem de 0 a 300'C,
podendo ser utilizada para várias espessura§
de embalagens. Este modelo de seladora Íoi
desenvolvido para agilizar produçóes e reduzi1
a máo de obra nos processos. Por ser uma
máquina com esteira, o processo se tornq
continuo. fazendo com que o operador ganhe
maior agilidade e que diminua sua Íadiga. Esse]
equipamento é capaz de sela!
aproximadamente 19.200 embalagens por dia.l
Peso 30 Kg TAMANHO DA IúAQU|N{
790X420660MM i

UND 1

UND 10

001 6 Sanduicheira - Chapas antiaderentes que
cortam e selam o sanduíche. Potência:
750W; Trava. para prensar os alimentos
;Enrolador de cabo com encaixe, facilitando o
manuseio do produto;Dimensões das chapas:
22,5 x 13 cm; Dimensões da sanduicheira
fechada: 22,5 x 23 x 9 cm; Dimensões da
sanduicheira abed.a:22,5 x 29 x 26,5 cm.

001 7 TV 43 " LED FULL HD , Especificaçáo :

Smart, Slim com Conversor Digital e Entradas
HDMI .e USB;-Características Gerais HDTV -

Sleep Timer - Timer On/Off - Efeitos de Som -

Bloquear Canais - ClosedCaption
PreviousChannel- Congelamento de lmagem -

DTV - Funcáo AVL - DNR

UND 60

001 8 VENTILADOR DE COLUNA . Material
plástico PP e alumínio a haste- com 3 ou 6
pás, 03 velocidades; tipo de acionamento:
botáo. Grade removível; Oscilaçáo 90o; t"ácil
limpeza; Altura regulável; Base arredondada;
Desmontável;. Potência mÍnima de 70w, no
diâmetro rnínimo de 60 cm.220v

UND 82

UND 271

001 9 VENTIIáDOR DE PAREDE TIPO TUFÃO
60 CM, Especificação : Ventilador de parede
tipo tufáo medindo 60 cm bivolt. Possui
oscilaçáo para direita e esquerda. Pode seJ

inclinado para frente e para trás. Grade
removível para facilitar na limpeza. Rotaçáo
1.300 RPM voltagem bivoit. Potência 160 W.
Voltagem Bivolt vazáo 150m3/min lsolação(fio
de cobre esmaltado) Classe HG(130o) Hélice
22-' - 3 pás cor Preto Grade 600 mm/removível.
Controle de velocidade rotativo, garantia de 0l
âno

Total:

reservatório (l): 0,8, temperatura
resÍriamento: 10'c / 50'f, vazáo máxima
60, vida útil do refil: 3.000 I / até 6
voltagem: full range (127v a 22Ov),
(a): 0,9 | 0,6, potência (w): 63, dimensóes 357
270 x 32, peso |iq.10,9 ( kg). peso bruto. I'1,4

12 meses

Lotê 03 i
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Qtde. Marca Valor Total
0001 ARMARIO EM AÇO - O Armário de Aço

Organizador Multiuso COM 02 PORTAS é
desenvolvido em aço de alta qualidade.
Quantidade de prateleiras: 04 - Peso
suportado: 30Kg por prateleira - Chapa das
prateleiras: 26 (0,45mm) - Chapa das travas:
20 (0,90mm) - Dimensóes (ALP/cm): 198 x g0 x
40

UND 25

0002 Cadeira giratória modelo secretária seÍr
braços - encosto assento executado con
regulagem tliagonal, através de alavanca sob c

assento. Estrutura giratória com regulagem de
altura, confeccionada em compensadc
multilaminado mínimo de 1smm. Estofarnentc
em espuma de poliuretano injetado com
densidade mínima de 50/5kg/m3 e 50mm de
espessura revêstido em tecido crepe poliéstet
na cor azul. Base giratória executada na col
preta. com 05 (cinco) oatas com rodÍzios.

UND 25

0003 Estante de Aço 30cm com 5 Prateleiras
Reguláveis - Cor: Cinza, Suporta até 25 kg
distribuÍdos por prateleira e 120 kg no
total.Espessura: Prateleira de chapa 28 e

Çoluna de chapa 20. Medidas: altura 1830mm x
largura 920mm x profundidade. 300mm.
Prateleiras com 3 dobras nas laterais e reforço
central. Pintura eletrostática a pó automatizada
com fosfatizacáo.

UND 60

UND 2

0004 GUILHOTINA - Capacidade máxima de
corte: 08 folhas de 75 g- Comprimento do
corte: 320 mm- Dimensôes (mm): 410 x 320 x

80- Dimensóes do tampo: 3t0 x 390 x 80 mm-
Base de chapa de aço de 0,9 mm- Navalha fixa:
chapa de aço10453 x 1000 x 2000 mm sem
têmpera- Navalha móvel: chapa de aço FF,
NBR 6658,01 2,25 x 1000 x 2000 mm.

0005 LONGARINA COM 03 LUGARES - Cadeira
lso Em Longarina 3 Lugares Linha
Polipropileno lsoCadeira em longarina com 3

lugares iso em polipropileno para escritório de
fabricaçáo nacional, assento: L46,5 x 440,5 cm;
por assento Encosto: L46 x 430,5 cm; poí
assento, Cadeira em longarina com 3 lugares
Assento. e Encosto colorido, Estrutura: Tubo
oblongo preto. O produto é entregue montado,
Peso aproximado do produto: 30kq

UND 60

UND 15

0006 MESA DE ESCRITÔR|O (birô)
Especificação: revestida de melamínico, com
rtuas gavetas com fechadura e chaves, na cor
azuUcinza, tamanho: 1,20m x 0,62 x 0,75.

0007 Mesa para refeitório com banco Acopiado
- confeccionada em MDF 15mm com bordas
de 30mm revestidô em fórmica. Estrutura de
aço 50cm x 30cm com parede de 1,2mm.
Pintura eletrostática epoxipó. 6 lugares.Cor
Branca.

UND 4

6

0008 POLTRONA COM ENCOSTO RECLINAVEL
- Características Gerais- EstrutuÍa em madeira
de reflorestamento eucalipto - Revestimento em
tecido veludo - Fixação do tecido em grampo -

Possui dois estágios e três posições: sentado,
leitura e descanso - Pés sapata de PVC -

Almofadas fixas - Assento em espuma D-26 -

Encosto com flocos de espuma e fibra de
silicone - Suporta até 110 Kg - Altura do
assento em relaçáo ao chão: 45cm,
MaterialMadeira / Tecido / Espuma Almofadas
do assento Êixas, Almofadas do encosto Fixas

UND

-i i;lr'i.l:::
ijti-ir: j i;;!^r',rt. I ú; l*r !'i.;ii'-ri l{:t ir.,, i-i:. 1.1:r..,, i-,f

í
i:ii,



msr&ffi* erir i.ffd&-. llH',ilH&9'
P$q"ffif ffi§-&*t§ffiÂ M#ru§tr§.PÂt *n 3â"tê$-ãilã$t{} #tr â{#${"f â

üâlê #§J : # H, #'Ê -ã",Lr,tÉ 3 i *#ffi 3 - §rí

CaracterÍsticas- Reclinável - Apoio para os
Apoio paÍa os

Pés sim,Com braços sim,Número de pos

Valor Total da Proposta: R$

Proponente: .:...,....,,,,.,,,.

Endereço:

CNPJ: .....,,.....,,..,.,.

Data da Abertura:
Horário de Abertura: .........................,.......,..,.
Prazo de Entrega: Conforrne Editale Contrato.

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Locale Data:

Carimbo e Assinatura do Proponente

f
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Total

- Aqu da corrinamcnlos
Item EspecificaÇão Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 AUTOCLAVE HOSPITAIáR - Autoclave

paÂ esterilização a vapor sob pressão.
ldeal para consultórios odontológicos
(implantodontia e cirurgia), clínicas médicas
(ginecologia e . cirurgia plástica), clínicas
veterinárias, laboratórios e ambulatórios
hospitalares e Médicos.Equipamento produzido
dentro dos mais rÍgidos padróes de qualidade,
corn sistema de rastreabilidade que cumpre a
norma RDC no16 de 2013 - ANVISA. É

neces§ário realizar o desbloqueio antes do
primeiro uso, garantindo assim segurança e
rastreabilidade do produto. Equipamento
produzido dentro dos mais rígidos padrões de
qualidade, com sistema de rastreabilidade que
cumpre a norma RDC no16 de 2013 - ANVISA.
É necessário realizar o desbloqueio antes do
primeiro uso, garantindo assim segurança e
rastreabilidade do produto. - Fácil manuseio.
Design moderno. - Digital com display de LCD.
- Voltagem 220V. - 5 Programas de
Estêrilizaçáo: lnstrumental Embalado I
lnstrumeítal Desembalado / Plásticos e
Algodáo / Kit Cirúrgico e Tecidos / Líquidos. -
Desaceleraçáo e despressurização automática.
CapaciCade 54 litros.

UND 1

Total:
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ANEXO ill
Pregão Eletrônico N0 2023.01.17.1

MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO AO DTSPOSTO NO tNCtSO XXXllt DO ART. 70 DA
coNSTtTUrçÃO DA REPÚBLICA FEDERATTVA DO BRASTL

A empresa , inscrita no CNPJ sob o no

situada na , DECLARA, sob as penas da lei, para

surtir efeitojunto a Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no procedimento licitatorio sob a modalidade

Pregãcj Eletrônico, que não incide na proibição contida no inciso XXXlll do Art. 70 da Constituição da

\-' República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente,

Local, Data e Assinatura.

(
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

Contrato pa'a a aquisição de eletroeletrônicos, mobiliários e
equipamento hospitalar, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
que entre si fazem, de um lado o Município de Juazeiro do
Ncrte/CE e do outro

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ/$/F sob o'n.o 07.974.08210001-14, através do(a) Secretaria Municipal de Saúde, neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Francimones Rolim de Albuquerque, residente e
domiciliado(a) na Cidade de Juazeiro do Norte/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o

e C.G.F, sob o no .... ., neste ato representada por
., portado(a) do CPF no , apenas

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resullado da Licitação
na modalidade Pregão n0 2023.01.17,1, tudo de acordo com as normas gerais da Lei no 8.666/93, e suas
alteraçoes posteriores, bem como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o Pregão, na forma das
cláusulas e condiçoes seguintes.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAI
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2023.01.17.1, de acordo com as normas gerais da Lei
n0 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, bern como com a Lei n0 10.520102 - Lei que Regulamenta o
Pregã0, devidamente homologado pelo(a) S(a), Francimones Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de
Despesas do(a) Secretaria Municipal de Saúde

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.'l - O presente lnstrumento tem como objeto a aquisição de eletroeletrônicos, mobiliários e equipamento
hospitalar, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/CE,
conforme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatorio, nos quais a Contratada sagrou-se
vencedora, conforme discriminado no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA. DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILíBRIO ECONOMICO.FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ ...,.,,.,.,.,.,.,, (

3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado.
)

3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico{inanceiro inicial do contrato, na hipotese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea
econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alínea "d" da Lei 8.666/93,
devendo ser formalizado através de ato administrativo.

..,ti.,_j.r..,.,:..L_.,1.r-t.i,:,):_ri:,irft,:i.i,.,....,_,r...,.i.,,

lt r.r' 1:.1-
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3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal à
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se
fize(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data
da conhatação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo,
em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.
61 ,'da Lei no 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCN CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência alé 3111212023, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo,

CLAUSULA QUINTA. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde Íor mencionado nas respectivas
Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for
estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada,
5.2 - 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da
respectiva Ordem de Compra,

5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por
justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo

de validade, quando for o caso,

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos,

5.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes terntos:

5.6.1 . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, apos verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e conseqüentemente aceitaçã0.

CLAUSULA SEXTA. DA ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos

na seguinte Dotação Orçamentária:

CLAUSULA SÉTIMA. DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será eÍetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedeciCas as

requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos

financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento

do produto,

7.2 - O pagamento será efetuado através de transferência bancária,

CLAUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
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8.1.1 - Cumprir integralmente as disposiçoes deste lnstrumento e do Edital Convocatorio,
8,'1.2 - Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda responsável
por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecimento.
8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos na
execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social,
Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 - Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0,
8.í.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na
forma estabelecida no Art. 65, § 1o da Lei n' 8.ô66/93, alterada e consolidada.
8.1.7 - Eptregar no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de
Compra, os pr:odutos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da
Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as despesas com a

entrega de sua responsabilidade.

8.í.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, sendo que

o ato de recebimento não importará em sua aceitaçã0,
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos deverão
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identiÍicação da data de industrialização e o prazo de
valldade, quando for o caso.
8.1.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalações
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possível

deterioraçã0.

CLAUSULA NONA. DAS OBRTGAçOES DA CONTRATANTE

9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:

9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento

dos prazos.

9.1.2 - Notificar a C0NTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) objeto deste

Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a

execução do objeto contratual.

9.í.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo

cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLAUSULA DÉCIMA. DAS SANçÔES
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei

no 8,666/93, e suas demais alteraçoes,

'10.2 - O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes

sanções:
10.2.1- Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de

0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da

respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

liiíl : Vlr Í,./,Í.j .i,,1'1.'1,, :. r' ;1 r-, r'. --'..r,: t. ll:
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'10,2.2.2 - Multa de 200/o (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos,
10.2.4 . Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada,

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, porconveniência administrativa
ou por infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

11.2 - 0 não cumprimento das disposiçoes especificadas neste Contrato implicará automaticamente em
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93,
reconhecidos desde já os direitos da Administraçã0, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei

ou Regulamento dispostas no presente lnstrumento.
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou
Extrajudicial, nos casos de:

1í.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
11.3.2- lnadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;

í í.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta)

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência
definida no subitem anterior.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 - Quaisquer alteraçoes que venham a ocorrer neste lnstrumento serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

CLAUSULA DÉCrMA TERCETRA. DA PUBLTCAçÃO
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 50 (quinto) dia útil do mês
subseqüente ao de sua assinatur'a.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS ANEXOS
14.'l - lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes,

independentemente de transcrição.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de
Juazeiro do Norte - CE.
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Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as
testemunhas abaixo fi rmadas.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1) CPF

CPF2)

,1.:. ::: rL-, . :. ,-. i;l{1i i..1. . ,.: i
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PoRTARIA N,' 0006, DE 03 DE JÁNEIRO DIl 2022

Dispôc sobrc it rtotncnçào clo Pregoeiro cJa Comissào

Pcrmancn(c tlc l..icitnçno, intcllrantc <la Sccrctarir rlr'

l\drninisrrnçÀo c[r lVlunicípio cle ,juaze iro c]o Nottc'

O PREFEITO DO I"IUNICII'}IO DE JU\\Z'F]RO DO NORTE' rrrr

uso clc suas auibr.riçôes corr[ericlns pelo Att,?Z,incisos VItc IX, itn 1.,.i Orgânicn lvlunicipnl' clc 05

clc nbril de 1990;

coNSIDER^NDO as clisposiçr)cs cla l,ci cornl>k:rnenlÂi no ll2, tlc 05

rlc irrllro cle 2017, clr.rc clispôc sobrc n csrrqtrrn frrrrcional cla i\<Jrninistraçào lvlrrnicrl:al clc )vat'Çttrt

do Norre, conr nlteraçÕes dn Lei CornplementflI nn l1(1, cla 22 dc clezembuo dc 2017' dr Lci

Complcmen.tnr, no 1 19., de 26 cle outubro de 20,18, c cln.Lci Complcmcntar no 128, dc 03 de lcvcreiro

de 2020i

RESOL\IE:

r\.rf, 1.,. NoMEÂR lr,ll\RCOS wl'isl..Ê:Y l,l.il,l,Í:'i,l.i\\,1\llLiS,1l«lrrndor tlo

l\c n" 20010150161g? ssP/crj, irr§criro no cPiln'005,751.91)'"16, Píllír cI cnr13o tlc l)Íovríncrl(o

cm cornissào de Pregoeiro cla comissÀo Pernranenre clc Licitaçio (cl)L), intcgrnttre dÍ1 estrr'ttura

organizncional da Secrctnria de Adminisunçrio (SBAD), de NÍvcl Ocrrpacional DAS'2'

Arr, 2o, - Esrn l)ortaria cn[râ enl vi1]ot na tlata cle 1o clc janeiro cle2022'

Palácio lt'Íuni pal J osé (lcralclo clit Ctrrz, cnr Jtrnz'ciro drl Nortc, Í:lsrnclo tlrr

Cearit, aos 03 dc ianei'ro de 2022'

GrrÊP Lr'l'rr EZ,EIIrrA
etro. tYÍ uxt lt,\L

lo )osó O crnklo rln Çrrrt, Dlrçctt FlHttç iierlo, s,/n, brlrro Cctrrrtr
, Prnçn

lro tlo
Pn lrt c

cu l, ó ).0 10,()00, tc Norrc/Cíi. íonc, (sB) )5(ró'10ó?
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

Parecer Jurídico - Pregão No 2023.01.17.1

Em atendimento à Comunicação lnterna, oriunda da Comissão de
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Jr/inutas do
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o no 2023.01.17.1,
objetivando a Aquisição de eletroeletrônicos, mobiliários e equipamento hospitalar,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do
Norte/CE, conforme especificações básicas apresentadas no lnstrumento
Convocatório, com fim de emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que
se segue:

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei no
8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos
Editais de Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes,
devem ser previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da
Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 30 da Lei Federal no 8.666/93,
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da lgualdade, da
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao lnstrumento
Convocatorio, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da !mpessoalidade, e da
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da
Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, "in casu", a obseruância do disposto na Lei de
Licitação, referente a informação da Secretaria de Finanças, atestando a existência
de recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente
procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame
licitatório "sub-oculi" processar-se-á sob a modalidade Pregão, do tipo Menor
Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei no 8.666/93, o disposto
na Lei no 10.52012002, bem como o Decreto Federal no 10.02412019, que
regulamentam a prefalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do
Edital efetivamente preenche os requisitos traçados pelo Art. 40 da Lei Federal no

8.666/93, e suas demais alterações.

Âv.i..Ê*l\ü,-r':';rlrc,i'rL,/'15-l.rdn.jrlt-1,+üü;i5f(:i*LtlhJ.ti.rtJ*lJulj*Jil*IÊríJ{1úl\(lrte/Lh*l$:ie.is};J}.Y}-ujhj
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H$§'e§ffi ffi# ffiffiAffiÀ
PffiffiFffiHH§-§ffi& &§ffiruHÜ§ffi&L ffiffi #U&trffi

c0t§§À0DE

tftolhaYmft
*!8.\F reSffiYffi

#Nffi3r SF.ffiY4.ffiffi2dffiffiffi §.-â@

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado
com o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

Ademais, incumbe registrar que este parecerista não tem a
competência e o conhecimento para análise das condições técnicas do edital,
porquanto a análise que ora se promove é tão somente sob os critérios legais e
formaís do edital do certame e da minuta contratual. Nesse sentido é o
entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), notadamente nos Acórdãos
n' 149212021-Plenário, n" 18112015-Plenário e o n" 18612010-Plenário do qual se
extrai a função do parecer jurídico: "O parecer da assessoria jurídica constitui um
controle sob o prisma da legalidade, isto é, a opinião emitida atesta que o
procedimento respeitou todas as exigências legais. O parecerista jurídico não tem
competência para imiscuir-se nas questões eminentemente técnicas do edital".

lgualmente se dá no que tange ao quesito de discricionariedade da
contratação, notadamente a qualificação e quantitativos que a unidade gestora
pretende contratar. Reitere-se, a análise é jurídica, não de conveniência e
oportunidade, muito menos da compatibilidade entre o objeto da contratação e o
atendimento ao interesse público específico.

Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima
mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatorio, fazendo-se
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado,
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Janeiro de 2023.

W,a )br -,/
WalbeÉon Carneiro Gomes

Procurador Geral do Município
OAB/CE no 26.526
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GOMPROVANTES DE PUBLICAÇAO

H

AVrSO DE LlClrAçAO

Av. Leão Sarrpaic, no l-7411 - Io;lnciai-^ L;çca Seca - CLP: ôi.ü.}I-llfü .- Jiiareirn ric l,k:Ê*,rll[ - l'rire; (íi8),1199-í]3ir]
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AVISO DE LICITACAO

Modalidade - Pregão (Eletrônico)

Tipo - Menor Preço

Edital N" 2023.01.17.1

Objeto da Licitação: Aquisição de eletroeletrônicos, mobiliários e equipamento hospitalar,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do NortelCB,

\-, conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

O Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições
legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, através da
plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de Licitações do Brasil
(BLL), certame licitatório, na modalidade Pregão n" 2023.01.17 .1, do tipo eletrônico, cujo objeto é
a aquisição de eletroeletrônicos, mobilirírios e equipamento hospitalar,para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde de hazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações apresentadas
junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com aberturamarcada para o dia02 de fevereiro de
2023, apartir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas comerciais ocorrerá apartir
do dia 19 de janeiro de 2023, às 09:00 horas. Maiores informagões na sede da Comissão
Permanente de Licitação, sito na Av. Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar - Lagoa Seca - CEP:
63.040-000, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às 14:00 horas ou ainda pelo e-mail:
cpl@juazeiro. ce. gov. br.

Juazeiro do Norte/CE, 17 de Janeiro de2023

Marcos Leite Tavares
Pregoeiro Oficial do Município
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PORTARIA N" 134/2023

EMENTA: RETIFICA a R)Iti1Íià dt: r-r'' 05 J""

ZCtl) x. arJota outras providênciãs.

A CIDADÃ YANNY BRENA ALENCAR ARAUJO'

PRESIDENTA DA CAMARA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO

N.QI{TE, ESTADO DO CEARA, NO USO DAS ATRIBUIÇOES

! ,AIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PLANO DE

CARGOS E CARREIRAS DA CAMARA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE, APROVADO ATRA\T.S DA LEI N' 4 -434

DE 2? DE FEVEREIRO DE 2015, COM REDAÇÃO DADA PELA

LEI N" 4.936D8),6DE FEVEREIRO DE 2019.

RESOLVE:

Art. l'. F.EIIFI(lAR rr Pot't;:rirt dc n" 0í1,2'2023, t)nLlc sc li
ASSESSOR ESPECIAL PARLAMENTAR, leia-se ASSESSSOR

PARLAMENTAR.

Art. Zo. Esta Portaria entra eln vigot na clata de sua

publicação.

Art. 3". Revogam-se as disposiçoes em contrário'

\-, - Sala tla Presidência cla Câmara Municipal de ]r'razeiro dcr

Norte, Estado do Ceará, aos (16) dezesseis clias do n-rês de janeiro do

ano cle dois mil e vinte e três (2023).

YANNY BRENA ALENCAR ARAU]O

PRESIDENTA

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Prossegttimento - Pregão Eletrônictl n" Z0ZZ'll'03'2'O

Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro clo Norte,/CE,

no Llso cle sttas atribuições legais, torna p(rblico para conhecirnento

dos interessados que estará dando prosseguimento ao processo

licitatório modalidade Pregáo Eletrônico Ír 20ZZ'll'03'2, cujo o

objeto é a contrataçáo cle servicos a serem prestados na coníecçáo de

marerial gráfico clestinado ao atendimento das necessic.lades da

Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,/CE, atraves dâ

plataforma eletrônica bllcompras.com, ficanc.lo marcada para o dia

23 de janeiro de2OZ3,às 10,00 horas. Maiores informaçires na sede

da Comissão cle Licitação, locaiizada à Av. Leão Sampaio, n" 1748 - 1"

andar - Lagoa Seca - CEP: 61.040-000. Juazeiro d<-r Norte/CE, 17

de janeiro deToz3.Marcos Wesley Leite Tavares - Pregoeiro oficial

do Município

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgarnento - Pregno Elctr,)ni<n n" 202 j'01'0:i" l ' (l Prcg';ciro

Oíici,rl iltr Mrt1i.:ípi6 ile Ju,:rzr:iro rlit N.rtr'-, Esfril,r ,jrl (lcnrá, n() i.tso

.l( suas :rtribuiçt1es l{gais, ti-;trrir pirl.lÍco, partt cotrhecimcntt, cltls

irrteressac{os, qne conclttiu o jtilglrriento íinr[ '1o Prcgão No

2L12l.0l.Ll-1.1, scn.io o scsttintrr: I-iCITANTH VENICEDOR -

çt)h,,ÍERrllAi" VIF_IRA C()STA [llDA inscrir<, no ()NIrJ n"

4l.Zi0.1121/L:0C1-94 cl'rr."ificarlo(a) no li:te I ti>talizirnt[i) <I valor tle

R$ 3t2.490,4.4 (trczentos e cirrtlürenrtr e .lois rrril qltnt-tocento-q e

ltút/e ntA rCaiS r: quàrClttA e qLlãt.rr.r CrlltàlroS), Á r:tlprt'-Sa rrr:lltlcdOfA

firi .leclararla h,rbiliCa.la por r:umprirncntr-. int.:gral às cxigt\trcias clo

Eclitlrl Convocattit io. h4ltirrrt:s infirrtrtaçi'cs n(' Ül-IJcrc!() clctrirnictl:

bilc,l}}pras.c<.!Ítt, Í)(rr lntcrrtreelio Jll B'r[sa clc Lit:itaçi;cs tl<t Brasil

(llLL). InfoLmar;ões !-odet'ão ser t'L'tidas trinJzr pel'r rtleilrre (88)1199-

0363. Jurrzeirc, clo Norte.;'ClE, l? de laneiro cle 202-1, \'krct's \W'esle,v

Leite Tirr.'llrcs - Prcgotit't.r OticiaI clo Mr.rnii:ipio'

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitaç:ro - Pregão n" 2023.01.17.1. O Pregoeiro Oficial do

Município de Juazeiro do Norte, Estado c{o Ceará, no uso de suas

atribuições legais, torna pÍrblico, para conhecimento clos interessados,

que estará realizanc{o, através da plrrtaforma eletrônica

www.bllcompras.cotn, por intermedio cla Bolsa de Licitações do Brasil

(BLL), cerrame licitatório, na moclaliclade Pregão n" 2023'01'17'1,

do tipo eletrônico, cujo objeto e a aquisiçáo de eletroeletrônicos,
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mobiliários e equipamento hospitalar, para atender as necessidacles

da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte,/CE, conforme

especificacões apresentadas junto ao Edital Convocâtório e seus

ânexos, com âbertllrâ marcada pârâ o diâ 02 de fevereiro cie 2023, a

pàrtir dâs 09,00 horas. O inÍcio cle acolhimento clas propostâs

comerciais ocorrerá a pârtir do dia 19 de janeiro deZ0Z3, às 09,00

l-roras. Maiores iníormacões na sede da Comissão Permanente de

Licitação, sito na Av. Leão Sar.npaio, n' 1748 - 1" andar - Lagoa Seca

- CEP, 63.040-000, pelo teleíone (88)3199-0363, no horário de 08'00

às 14,00 horas ou ainc'la pelo e,n-rail, cp[@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

dcr Norte,/CE, 17 de janeiro de2023. Marcos §Tesley Leite Tavares -
Pregoeiro Oficial do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Jr-rigamento - Prcgào EÍcr,irr: ico n' 20JZ-l 2.21.2.(-) Pr.:gcicir<r

(JÍicial clo Mrinicipio dr:Jr"taztriro.lo Ni-,rtc, Estatlc, ilo Ccará, nú tlsc

tle stlLs arribr'tiçt'res legeis, lorr"rlL publicil' L'ara cilnhtcitnetrtil ilos

itrttressnclos, quc concltriu o julg:.tnent,-r iin,'rI cic' Preg.ro N"

ZiD.1 ).T.l,scl1Ll(\ {r scgrrintc; LI(IITANTE VENCEDOR - FP},'Í

PEIIRA ERANCA Tt JRISN4O i: IllI(r)v'ÍAS LfDA insoito no CNIII

u' 45.3ll].142,/Ct-]t-ll'1Ó classifica.{o(l) to Lrte 1 cortt pttcentluJ .le

t:rx:i.le:r{eirriatttetrt<, cle C,019ó (;eÍt) \/lrglllá ztro Lllll Íl()r aellt1;;} e 1rí}

Iot.: 2 conr 1:ct'centr:*l clc taxa ilc agencia6rentr: dc C,C i !ó (2":ro vírgttlir

;clo ,.1<.,is por i:errto). As ctnpresils vencc,lotas ti'ranl .lcclarac{as

ilal,iiiurilas p,)1 ç1l111prirtrcntrr ii-rtegrit[ ;i-t cxigências rlo Etiital

C()nv(,câtíiÍír,. lv{ai0res inÍr,ttnactlcs n() cnLlercao elttt tin ii<t,

V-rll,,ll1pras.cLlrn, por intcrmeJio da B,.]lsa cle Licit:r.;ões .l-t lJmsi[

(ÊLL). lLrÍolmat'i-re-s pt-rde rão str oL-titlas trintla pr-:kr telefone (lt8)3199"

03íri.Jrra:eirr, cL,N,rtte,,/(lE, 1? dc.lancirti Je 202 1, M,trc<'s§"ê-"1c,u

Leite T,t'ares - Prcgt:cir<, OilciaIclo L'{unicípio"

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso cle Julgamento - Preeão EletrÔ tricrl rr' 2LlZ3.0 l'tll " 2' O Prcgoeiri'

( ]ti.,ial ,1o I,'Írrnir:itrrio rlc lrra:cirt, ilo I'J,rrre , Esta.l<- il'r Ccrrl, iro ll§t)

dc suas:rtlil-:uic<it-^ l(].qxis, t()r-nx p(rlllico, p:lr;r crlnht:.:i:ncnto <1,is

Ilittressr'i()s, Lltte coÍl.lLtiLt t, jltígtt'ttcr)to tilliIl tlt' Pregio N"

JC2l.ü1"i,r].2. serl{o () seguinte: LICITANTES VENCEDORES -

ASTE(IA (lüh{hR()l() E SF,R\4()OS lJl)A irrscrito r.'o CNP-l n"

26.423.S04r;t-10C1"80 classifi.:atlo(a) no iotc i totali:irndo o valor dt:

RS 8i9"999,i{i (oítr.lccntos L stt(nfíl e'rlur,'c rlil no\td('1lt()s c novc!1ta

t lti:t'e reai; t setcllt:I e seis cttttltttrs)' As crn;-res:rs vcnceLl{)ras íoÍaÍn

.lei:Ltlir.lrrs Lrlt>ilitirdlrs por crtrttpritrcÍ'rt(r iÍttcgrrl[ às exigênci:rs t{t, E.litaI

( lutrvc,ca rório. Mrriores inftirllltç<1es no cntlcLt:c-o elctrôni'"o'

bllcc--tlpras-coin. pt)r it'rtcrtnerlio clrr Llolsa cle i-icitactics rl,r Brasil

(llLL). InÍorrlac;ircs potletiro ser..l[,'ti.lts,.rilrrirr 1:elt, ttleÍi,rre (SS) 119!l-

03ô l. Juazcir,.r .L: Nortel'OE. i8 .le Jrneiro clc 2023, \4arcrrs \Xêsley

Le itc Tavarlrs - Pregoeit'o Otlcial do N{trnit'.ípio.

Fr:ltra

Exemplares disponíveis na Página
https ://Www.j uaze i rodonorte.ce.gov. br/

diariolista.PhP
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EXTRATO DE REGI§TRO DE PREçOS

âREGÀo t ti.lnóNrcLa N! 22.Li.iripl
a»tÍato d.r Àt.r de li{iEtstrr) de Preças tie 22.1.1.i],/ARP. OBIITO: Êe8isilo de Preços oara
iuturÂ 4 EveituÂl Aqui5iÇâo LJc eas úyigainio medrcinal (Oz) ilarê ãtcrndcr ês n*cir5giiladcs
d? S.:cretêriã de Sàúde do túuiicipio de itáÊiÊocà. Modêlidêde: Pre8Éo FletfcniÇo Ns
i2.71-1":iPE. A Sec:etéÍió íje Sôudê. por meío do FíeBoeiro do Mtri.ííiio, tcÍnâ pifj:i.:o ;r05
interessâCDr o Exi.éto da Âtà de Reeistrc de Preços acima men.ionada. GEST(.)RÂ DA ATA:
Secretaría do Soúdc. FOIINÊCEDOIiA: SILTON OXIGENIO INDUSTRIÁL lúEliClNÀL EillELl,
i,rscrita ncJ CNPI sob o Ns 41.068.263/000, 0-o. VAIÕR ÊEGISTRADD: lTElvl 01, VAIOR
üLOEÂi. de RS 3í7.150,00 iTíerentos e ses-qenta e Sete lt1il, Ceniü Ê CiEquentê Rcair);
iTEtut ú2,'!/AiCR GLOBAT de ffS 74.580,00 (Setenta e QuÊtro l"4il. Orinhêntos e Oitenta
teais)j lTEt!, íll, irÂLúR rjIOEÂL de RS 149.58ú,ú0 (Cento e Quàrenta e Ncve [{il,
Quinhentoi e Oitenrà Ílêair). ASSINAILjÍiA DA AÍAr 11,/C1./201-1. VIGÉNCIA DA ÂfA:
"LUAa/2A74. itapipoci-CE, 17 de laneiro de 2ü23. Vênes5â Reiry Iüonrenegro de úiiveira -
secretárii ie i<ecuti,Jô da Secrelarià de Saüde.

PREFEITURA I!4UNICIPAL DE ITATIRA

ÉXÍNAÍO DÊ CONTRAÍO

tRiGÀc ILITRí]ritcÕ N! :t1?.c2l/2022-P[
[.]ntraiânis: sÊ.rÉtaíÍa de Ei*caçãc. cüntratâdas: DESTAK IRANSPoqÍE ESCOLAR E

locÂLíiÊ3 LTDA É NÂSC|lviENTC] CüNiTRUÇÕEs E LOCAÇÕE3 ElffELl. Obleto: Contratação de
Seil-,rlD! de TranspDrte EgÉolar de Aluncs da Êede ÉnsinD Básicc tu4uni.ipal io lvlunrcípio de
itatlrê, clp reslonsobilicade ds Se(retaria de Eduçôçâa e culturê. Pro.edimenta: Pregão
iiÉtri)niír{) il' üi12.ü2,/2C22-PE; Valores CoDtíatâdoir DESTÂ( TRANSPORTE ESCCLAÊ E

i-CCAÇÕfi Ltdâ Loie 01, ron: o valor ilni[ário de R$ 8,10 {ôitc reais e dez r:entavos)
períazerdo r/âlor giobal de aS 4.461.126,,40 íqualro fiilhôes, quatrocentos e sessenta e um
mii. vlnte e 5eis.reais e quareilta centavos); NÀSCII!4ENTL] C{INSTRUÇÕES E LOCACÔE5

,lR[Ll LOTI 02, com o vêinr unitáric de RS 7,97 isete reâis -- novÊnte p seÍe centêvos]
FeriErerdc o,ialor glrbal de ES 1.279.9e1,0C iurn ,nilhâo, du;e[tos e 5e:er]tá e Í]ü\,e mii.
novecÊrlÊ5 e Diieniâ e dois rÊâis), Vigên(ia Do Coatrato: rté 37/121J.O23. Á3jina pêla

ConiratantÊr trôncisco ürion Soares. Âseirê pelà Contratada: iV3ri3 Irnactiiada Santôs
CanqÕ e L4âtirêus Íeles .io Nascimerto üàt3 iã Àssinãturêi D)iA1l2D)1.

PÊEFEI]'URA MUhIICIPAL DE JAGUARIBARA

Ávlso DE REV0GAÇÂO

ÍoMADA DE PREÇOS Ne 20:20912úl-TP

A Pregidetrte da Coinissdo de Licitàç;ic, túína publico pe.a coihecimento ios
inter+5eados ã revo8êçào clê ToÍrêdâ de Preçcs N'207209120i-TP, culo Objeto é Ê

€ontrôtêÇão de sea'/iços cle erecução de pavimÊntaçáo em paraleleptpedo em diversas ruis
do assertanrento h4anda.aru ll rc mlnicípio ie jàsuêfibaia/CE. cceÍcrme especiÍicaÇôeg
em projê!. hêri.ro, com fulcro no Àrt. .4-q da Lei 8.566/93, cr'c Art. 109, l. "C" d3 iÉi
8.66Ê/93 * Íiaiecer jLrridico, emiii.iü Írela irrocu.adoria Municipal, decioe peii revo8ôção dê

fire5eilte liaitãçãa ê devidar!lerrte íiotivado eÍ!l procesio. Parâ fllêis escl3re(imÊnto,
procurar iE Sede da Corrissão, lcaÊlizê.ia n3 Rua Bezerra de MenezÊs, f50, fentro, io
hcr:1rio de 07i3Chi às 17r00hi.

JaÉilàribarâ - CE, 16 de jêneirc de 2023
ÂURINEIRÊ LIMA DE NEGREiIIOS

PREFEITURA MUNICIFAL DE ]AGUARIBT

AVISO DE tlClTÂçÃO
PRE6ÃO ETETRÔNICO N9 9,01,0U2023

À aonr!5são Permanette de LicitêÇâo da Prefeitura MuaiÊipal de laguaribe,
iaiêii;açlê na Àv. l\4aria Nizinha Crmpelo, 341., Aideota, torna púhlito i)ue se encúntra à

disÉosiçãü do5 anieressàdos o edi?al de ÍJ.ê8ào Eietrônico N§ 0901.i11;'2023 cujo otjeto
ss;56 5si:re â íe3istÍc de preços paiâ evÊít(âl e flturà aquisição de material ie uso
cdontaicgi.a, jLinto a SecÍetôriã de 9aúde do municipio de Jaguaribe/CE. lnrcio do
recebiireÀtc das propcstas e habilitocáor às 17h dc diê 13 de .laneiro de 2D23.Fim .jo
r{icehimentc dag propostãs c hêhilitaç.lo: às ollh do d:à lii cle laneiío.je 2013. Qua sf
rêâii?arê [o diii Al]eítuíê e juigiEentc rla: pruooslas: Cas c8irolt)iD as 0Sh59r]iíl dú diô
3ú de JâriÊiíc de 2ú23 lnicio d3 !Ê:são de d;sputa cle preçôir as 09h dD íliâ 30 de Jaileirc
cle lt)21. RefeÍênci3 de tempo: Hcíário cie Brà5ília - DF. Lccal: Fo.tal: Boisa dÊ Licitêçôe3 do
?iasil-BLi- lvww.bll.org.br. Reieridc edit3l estará disponibilizêdc io endereço acimà, no site
d? PreÍeitura Llunic;pal ie laEuaíire {nttpsi,ryj.rguaribe cc,gov.hr.i'licit.rc.ro.php) e no portai
dê {icitação ciú TCF-Cil ihttp:lilínunicipiâs.tre.cÉ.Écv.br/ii(;lãcces,1). lr-}tú.maÇôes nú tei. (88}

3522-LA91 É Ío Ínêili licilâ.âÕ@jagu?ribe.!e.Búv.bÍ

Jaguaribe/CE,1.7 de leneiro {le 2023.
r,4ÂYARA SHELLY N.JGUEIRA DE FREITAS

PreBoÉirã

PREFEITURA IúUNICIPÂL DT JUAZEIRO DO NORÍE

AVISOS DE UCITAçÁO
PREGÃO ELEÍRôNICO NE 2Í}22.11,03.2

Repetiçãc

ô Pr€gDeiro Of,cial Cn Piefeitura klunicipãl dejualzerrc do Norte/Ci, no u5o de

suas atriilui4ó(:, lega;s. torna pubirco oar.r ccilh4cimento dús inicregsSdo: que cstàaa

daídc prcs5eÊLiiÍrÊntíl ào proceSio iiciiâtorio modalidêde PreBão Eietíônico nq

2N12.11.03.:, cüjo c objeto e 3.ontrêtação de seruíço: â eereni âiestados na corfecçâc de

Ínêterial É.aíicc ds5tinãdo 60 3te,liiin-rento dê5 n4ç495id3des di Secretaíiâ Municipal d€

saúcle rle iu3zeira clc liorre/CE, itraves ia plàtafoÍma êletrônica bllcompras.ccm, ficâFdo

mar.aia par.r c di, 13 dê ianeíro de 1023, à5 lO:00 |rot3s. Maiores itformações na sede

ciÊ a-orrissào dÊ iiritàção, :oÊali:a.ià à Av. Leâc Sarnpâio. 11? 1748 - ls andar - Lagoã SeÉÊ

CaPr 63.04ti.0C0.

PREGÃO NÊ 2023.01^17.1

O Pregoerto Oficial do tuluntcipio de Ju3zeírc do I'iorte, E5tacio io Ceará, ro uso

de §rê: êÍrihijiçôes iÉgai5, iü.na pútrlico, pãra üonheciÍilento io§ intere5sadüs, qhe e§tará

reaiirãndo, atrâvÉ1 Ca plJiaforma eletróni.ã v/ws.bllcompÍã!.ccrnl, por ifliermÉdio dâ Bclsa

de Lr4itações dc Sr.rsrl ÍBLL),.erítnrr. iicit3lórÍo, na modelid.rde Preeãú.'2023.C1.17.1, do

iipo elÉtrór)iac, c(jo objeto e á âqiiisiÇão íle eletroeletrônico!, mcbili3rios É eqilipàmentc

hôepiraliàr, Fêra êtêrder as recegsrdades da Secietaria N'lünicip3l dê S:úcle de luaze:ro do

:isrt§//ai, conforftre esDecitiiÂçôes aprúsentÊdas juntc ac tdital Convccàtêric e 5eu5

aiexo!, cotri âbertli.ê iÍiarcâda para o rlia 02 ce {eve.elro de 2Ü23, a partiÍ Cas 09:0Cl

horas. il i[í.;o de accihifie.to da5 Êroposta! cofferciais ocoriera a partir dc diâ 19 dc

jâneirr de 2023. ài 0§:úC hcrtâs. iviáiores inftrrmaçiies na sede da CoÍili5§io Pêrmanente de

Li.itação, site na Áv. Lcâo 5êntpaiô, ns 1748 ' 1e 3nd3r bgoa Se.3 CEP: 63.C4C-000, pelü

trleion* (E8i3199-0363, í,o lioráÍio ce ü8:G0 às 1.4:00 húras +u ainda pelo e-mail:

.pi(0juazeiro.ce.gov.br.

.iuazeiío.1o Norte/CE,17 de jêneiro íiÉ 202i.
MARICS WÊSIÉY L€ITE TAVARtS

RISULT,ÀDO DE
PREGÃO ETETRôNICO N,O 2022.I?.22.2

ü PÍegoc;rü úíicial clü fiJrricipro de iuazeiro do Nofe, Estàciú cio Ceéía, no il5o
de iilâs êtfli)riiÇaies ieEarr, tornr t)trbhíi]. pêri i.onhefimento dos !nteÍe5sêdü5,4rre corrluru
o julgemento final do Pregão Ne 20?2.12.21.1, serdc o 5esuinte: LICITANTE I./EIJCEDOR -
ÊPt!4 PEDRA BRAI]CA TURI:iMO E lOlOklAS iTDÂ iiecrito no CNPI ne 45.339.i42l/C001-1ô
.lassifi.ado(a) no lote 1 com percentuai de taxa de êBenciar:ento de 0,()19'" (rerc vírgrla
zero uÍr poí cÊnto) e no lote 2 cofi ÊeÍcentusi de tâxa de êgenci3nenlo de 0,01% izerct
vígulo zero doi5 por.entoi. As €Íi)prÊsas vencedoías íoíam declsraílâs hôijilititdas Êor
cuãrÍ,rrnrenro rnterlíal ás eriÉêniias íjÚ Êditil Corlvocatóíio. I!'la;oies iÍ!Íürnlâções no
endeÍe(o elcir(,nlcoi biirompras.ror, fioi irrÍ4rn1edic da Bolsê ÍJe Lic;taçõcs.jõ BrÂqil (8LL).
lnformaçôes pooerâo ser obtidas ainda pelo telefone {88)3199-03à3.

" " "''r,,if; .3x'1,t/3?ur1', Ê? r' 
"#J,.fo É," 

*"
PREFEITURA MUNICIPAL DE Í\4ADALENA

AV|SO DE UCrrAÇÃO
pREGÂO ETETRÔNrCO N" 1701.01/2023_PE_SRP_5ME

A PrêÍeiturâ MuniciÍJai ie fuladaiena coiriunica aos iírteíessadcs ô !jue reêiizará
!;Eitaçào na rlodalidàdê PREGÃll ELETRÔNlco, toÍDbáíio sor o N' 17t)1.01/r2c-13 - lE - 5RP

- 5M8, coi\ (ritério cje jui8airentc L'IFNOR PÊEÇO Pt)R LOTE, ten.io ccrno objeto 5iLFÇÀO
DÂ MELHOR PÊOPOSTA RE6ISÍRO OE PREÇO PARÂ iUTURA E EVENIIJAT AQUISICÃO DI
GÊNER05 AL,MEI,.ITíCI05 oESTIIIADÕ5 A ÂT[NDER O FORN[CII\4ENTO DA fu1ERINDÂ

ÊsCOLÀA DURÀNTE O PERÍODO I.ETIVO DO MUNICÍPIO DE MADALEÀJA ' CE. COMiSsãO dC

Pie8ão qomlrnica ao3 intêÍegsados que e entregã dos propêstês acmeifiris 5erá àté as

úBhCDmin, do Crâ 11 de JaserÍo de 2013. ü edrtàl e seu5 aneros est3rão di5Fonívêts atravês
dê§ 5eÉuiilte5 s:te3i lvww.tce.ce.Bov.br e www.bbÍlnetlicitacoe§.ccffl-br e c e_mail:

licii;rreadalena2ú21Édgmdi!.(oíir eu na sÂla dà CGr!;s5ãü d€ Li.itaçáo, rro horário de

07hi30,Írin às 11h30Ínin e 13h:00min ás 17húorDin.

MêdalenÂ ,/CE, 17 .ie jaileiro de 2C?-3

5Hflta RAOritl. DírS :ÂNTOS [4AGAit{À[s
PregceirÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CCARA

AVISO DE tlClTÁçÃO
PRÊGÂO ELETRÔNICO N9 1601.01/23.PT

Objeto: registro rie preços paiâ tuturê e eventiial aquisiÇão de gá§ liquÉfeito e vàsilhaíne

vâzio para àten.iêr ãs necessiL'ladej das diversas secretãriâs do lvlun,cílict rie Ocàía/CE

Credenciamento e recebimentG dôs propostag escrirâe: até dia J1 de.laneiro de 2023, à5

09rOChi. Lccêl: hÍps://compras.m2atecnologis,ccn.tlr,/ lnforinações: fone {85) 33?2 1088.

de segunda a sextê das 0B:0C às 1.2:00hs ou atravês do site: ww'w.tce.ce.gcv.br.

{}.irrá - CE. 17 de ..têneiro de 1023
REGIÁNE SEVEiI|AI'IO DA SILVÀ

PreFoeií.1

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACOTI

Âvlso DE LlclÍAçÃo
PREGÃO ETETRÔNICO N9 1OO1,O111022-PE

A Pregoeira da Prefeiture ilunic,pai de Pacoti, tôrrla oúblicc p.rrã conhecilllcnto
dcs interessÂdo9, que se encontra ab€ata, para cadêstrômrntc íie propostas de preços. a

liciraçãc na Modalidêde de Pregâo EletiÔnrco qlre será reilizada no diê l1 cle ianetro de

2023 às C9h:3üírin Íhorário de Brêsíliêi ilo portai httpr//www.bbÍnDetliriràcoes.coÍn.br,/
coníorne Ê;peciÍicâdo nc Editll I'l! 1001.Ü1,/2012-PE tofl Q ieguinle otrjeto: RtGlSTRo DE

PREÇOS VISANDO A FTJTURA E EVENTUAT AQUISIÇÂÕ DF i-JRNÂS FIJI'JERÁRIAs 
' 

sÊRVIÇOs

D[ TRAN§LADO PARA ATENDII\4ENTO DAS FAIV]IIIA5 [I\4 I'/t.]LNtRASII.IDADT Si]CIAT

ÂTENDIDÀ5 PELA SECRETARIA DC IRABALii':], DS5TNVOt\4í!4ENTO SOCIAL !
EtulPREENDÉDOR1SMO E CIDÂDANIA DE PÂríJT!/CE. C aciitel encoiltra-3e 11ê írltegra nê sÊde

da Comiesão de Pregões, Avenida Coronel José Cicero SâÍnpâio - Ns 661 - CentÍo - Pâcoti

Ce, no hcrário de üBi00h àe L2icÜh eite do wv/.tce.ce.8ov.bI/licitrçâes e

h ttÊs:,//'wú,,w. r,aco ti .ce.gou.l:r / .

Pacôti/Ct,17 de ianei.o de 2023
MARCIA TÂSOSÂ LLIZ BARROZC

PREFEITURA MUNICiPAL DE PACUJÁ

AVISO DE RETIFICAçÃO

TOMÁDA DE PREÇO Ne O9Ol.O2l2021

Contíatàção de EmÍliesâ Perd Exeaução de Construçãc.ie o{adra ílâ Escola

FraÊÉisco Joaqurm Cordeiro, nâ Locôlidãde de Batoque ro Município de Pacüji - CE,

prhircada nc DOiJ, ediÇáo de 1llD1i/2021, iráBna 205,seção ], conluijca aoe interetsados

que onds 5E LÊ: TOtulADA tiÉ PRECO Nq. 0901.02/'2023, LÉ-sEi ÍOtvlADA DE PREÇO N!

09c1.0312023. 0 Edital cncontrá 5e a dispogição ios iôttlressedos na Prcfciturà Muniripêl

de Pécujá, situêdê a Ruà 22 de seteEíro,325, aentrq.

Pircujá CE, 16 de iêíreiro ie 2Cl3

SÀ[,1UEL DE IA.§THO fuIARqUIS
PÍesidenie da CPL

PREFEITURÂ MUNICIFAL ÜE PARAIPATiA

AVISO DE tlClTAçÃO
TOMADA DE PREçOS N" 3/e023

Â Secíetaria de 
^5sisÍêrlciô 

Sociãl dê PrêÍeiiuiê iv':uÍ!i.ipal de Pàr.ripàba,

atravéE de Comissãc Permanente ie Licitação, loÊôlizadã ía Rua Jaaquifi Brê93, ?96,

aentro, P.rraipaba aE, toÍna pútrlico aos inrereisôdos iiue no dia 17 tle ierrereiro cle

2023, às t)th3cilin. rijãli:àÍá licitêção ilê Modalidãdü Tomaia de Preço.. ie 003.1023,

tipê iécâicâ e Freço, cujo obleto é Eontrataçâo de emprêsa especializsda trê prêstãçâo

dÉ serviços terilicâi pã.a everuçãc do piaíro de reeulaíi.ação furrdiárla de 2Ú00 iduas

rrili unrdades famiiiares efi dil,ersis áreas e regiões do tluFicipiD de P3raipaba,

ccmpreericJenCo atividades i(ridicas, urbanísticàs, socia;5 e entíeEa Co tít(lo íie dorrinio

dos imóveis em Eonformiclade con e Lei Feierêl ne f3.45512017 e D€creto FeCeral ils

I 310,/2018- O eciital podera 5er obtido nc endereço supracitado nDr dias Úteis' em

horáÍio de exsedienie, e nos 5ítiüs eletrônicos: trlurlicipic§-licitãroe5.t(e.ce.gúv hr/j
www. paraipaba.ce.Êov.irr.

Paraipaba-CE.17 de janerrG de 2013

eDrLtLJZA D[ ALBUOUERQTiI FiRNANDES

Presidente Ca CPL

rsSN 1677-7069 Ns 13,

.:éiu. *i. dôrún1?'rro .4Je se. rÉfiiraa.a nú eLiCerÉ.. ?irÍinirú
l,t,í.,;1qw!u.'rjo,.br/!(i.,rli.rd.irjr hln! ptrlô rírgD 051420,:3!i180Úi31

úú.urenr. iç,rnâJô C glrrlnrertÉ .úni.'nie &lP r! 2 2!a I dÉ ;dr'Cs/lCÚr
jr!! rn!t txi n ir'fÍr{iiinr!Ír i: (nrrli i!bii.às ivi',.ii,)i., lCP tlrr\il.

ICP
B6o



rjivrur..:lraricajcírâíüêstê.ccrr.üí quarta-feim ;S rje ia.eiío iiê:C23 §)* 20

Fotha No
0Ê

LelLÁo oe veicuuos eRenesco - o,,l-tNe
QUARTA+ElRÁ, 1810'l/2023 âs 10húü
2t vEícilLos; sucArÁ, coLtsÁo,

ENCHENTE E FINANCIAMENTO,
@ Leilôes @

#f
Montenegro

F6mando Montênêgro Cãs!êlo

JUCEC 00íl{984

N" BOS CHÂSSlSr l',i- dos Chàssis: NYX20gl2: NKll99050: DJüê3ê83] F8213236. DP1C8909; Jâ675007:6C427428:

K810893-1: N4C05993, l!215376 D679075-o HT086001: DSs51025: C89067-19, 48073420r 9JúSC945; t'48D88172:

!l50C37ü2; FP4 75452: aS62339í ; 14h224250.

CONDIÇÕEs,OS8FN5SERÀOVFNDIDOSNO.CSTATJí1EfuIOUESEEI'JCOI.ITRAfuIFSEN,lGARAI{TIA FICAâÁOACARGO

DE AÊREiNA-úI.JTE A RETIRADA Úí]9 8EI!S, NO AÍO DA ÁRREIUIATAÇÃO O ARREI.4ATANTE ABRIGA-sE Â ÂCÂTAÊ DE

FCRfo1A DãF|IiITI'",A E IRRECúRR|VEL, ÁS Ní]RfulÁS E DEI,4AIS CONCIÇÔES DÉ AOUISIÇÀO ESIABÉLECIDÁS }.JO

CÂTÁIÚGC ÜI§IRIEUiCÔ NÚ LÊILÃc. FERNANDo IícNiÉNEGRo CASfELC * LE,LOEIRÓ ÔFICIAL _ JUCEC COli 19Ú4,

iMÀGEl'lS t"4ERÁl.,4ENTE: l'LLISiRAT!VAS. RUAADEMAR PAULA - 1C00 - ESPLANAOA DO CA}TELAO - FTIRTALEZA/CE.

Í;ATÁl,üco, I.ocAL DE VISITAÇÃo, DESC{IÇÃo COi,,lPLETA E FOTOS NO SIÍE),.!YT{VV,IyIONTEI'JE6ROLEILCES,CO[i BR

JUT.
Mcrrtenegrr:
r.f* Leiló€s s!L

LErúo oE rMóvE§

MF oLtco (oLtvEtRA coilÉRco DE pNEUs LTDA) e t F

BODIFOR iBOÍriBâS BIESEL FúRÍALEZA LTDA) i MGC

CAPITÁL

Nf-:ú mt Íimi$Jiiv\C À l-}J1f líil L'rlS 1C mHS.

TNFoRMAçóES:3c66 328:

LocÁr rc Er* ilr [f,J,ÍiL]triRo LLLôüS.

SITE i &r.."J, n êiÍ?r{r.lÉ ihês ._cm rq.f

MF OLICO / BODIFOR - Leilào 27101i20:3 (ilnica PraÇâ) âs 1ch. Terreno na

RLra Padre Ambíosio, S/N, Páríeâc, FortêlezalcE; AÍeâ Íctâl: 1.49i.72fi12:

tulqLricula: 'l 0.455 Cârt. Rég lmov. 2" Zn. de Forlaleza/CE; Terrêno ia Rua FêCíe

Ambrosio. ni '195. Paireào, Forialezalc=: Àrea Total: 5.449.98Írr':; lvlem. Desc.t

27 n7!2017 .tlGCC^PITÂL - Leilào 27l0112023 ( 1 " íhanlade) ds 1 0h. Lotes ô.1 â

l0naAv.iuscelinoKubilschekdeOliterra.S/i'l,SeÍpê,CaieiíãsrsP ÁreaTotal:

4.771.9ôm?: tulaúrculas 80.394 â S9.403 Cart. Reg. lmóv. FÍBnco da RochalsPl

íJ2 Terrenos na esquina das Ruas Barâc cie Acuirai, S/N, e RLra Cel. Ernesio

[4ãtcs. SlN. aÍt]os em Messejana. Fortaleza/LI Area Tol3l. 2050n111

F,4atriculas: 28.743 e 28.744 dq 1' Of. Reg. laróv. Fortàlezã/CE

-l"E!i"Ae..pf.YEi.Ç-u-Lgs-.p-.tl!-ltlE eutNrA-FEtRÁ, 19/D1t?023 à§ 13h00
Â!alÉ{ !eÉ tr$r isrpF§ §E! vEÍaulc ,i vgicut-os: FRoTA, cÔLisÃo,
tl&t*]É Fo§tJA Hà\ í) §Eu NsGúôor ürw u ENCHENTE E FINANCTAMENTOLú'JI'C+"ü DO LÊiLÁO GNI'i{E,êCLSS!
êmftÉêE Êra stL L&cr-reA§wE

Lêcãl do Leilàoj Ruâ Adeúâr Pâuiâ, í000 - Esplânsd! do CaslslÁo -
Dê*tê{e* TÊÀcKEn 2ür{12o2í; KA 2020120âr; t*ONoS }8íni?019

cotrDtÇôEs <;s Etitis í:írÁo viNoiDCS Nrl Es t1úi) Eu ÇljE sê Ê$i:oi! t FÀij a sEtj iilJiÁti rtÀ. LlÉ3r lolj oL tn!4, MUilÁs DÉ iÍiÁllsrlo oi:
ta ÁvÉ!EÀaÁo cuÊ í:oii v:N1 !RA i:catAi!Í actsPE ,i 6 tNl. Ê IcARÁc ÁcARco oÉ ÀRkEiria iÂlii. (l,ii Rir- x0 lAilaLr-i Io + sJ A cotilA i
RiSúO À REÍiRÀÍlÂ tioS BENS. Nô AiO lqÂeRE r,1ÂÍA?À!l 3 ÁRâEi4ÁTÀNI E Oeâ lGÂ-SE À ACÁIAR, Oa iOil,4A DEi iN lT IVA E iF REÇOÊ R | , ÉL Á S

N.JRUÁS Ê OiM/.tS {t.r!i|COES 
'E 

AQftêtr/ÂO EraTrEEi iCtDAS Nar CÂTÁLO.:aJ lrliTRlSLilD? iiO LSlLÁO. iGÉíiRGiÁ iE Sil1JZA !.ASÍELC -

o i:!a R iÇAn a ciipiEiA É Êc'ias N11;li l'Ej. ltvlw.cÉirêR r.cúlJ ôR

GêoÍgi" de tuE Cêlêb - JI]CÊC 242016

Feínândo HêntenêgÍê Castêlo
JUCEC 001/1984

BÀUEÍ'IBIM ENGENHÂR[À
Toína púbico rlrÉ rêquêrêu àÂ!larq!iJ
i,Juricipât de N'Liô ÂflbieÍr1r- Al,4tIi\ :r
Liccrça Anlbientôl rLP. Ll LU) pãri
,]ONSTFÜçÀC DE RESIDENCIÀ
i.,tJlFÁl'1,t.|ÁR. iocniizêdê na Rua l í'ial
Cl Cüidra iT, Lite il1 Ê íJ: . CeEtÍo,
Êuséb o-CE. i.il deterÍnríiadú o
aLlrpíioêhto dês svi,Jôirciàs contldas
ras Ncír1ras dÊ lasliuçôes ce
I rairr:3rrentú r:i.r Âl'"11,4Â nrr quõi Ésia

Êr.!riiicêcâi e partF ;ElegraitÊ.

s. a. tHDúsrRla íúÉcÂMtcÀ

EotrÂL DE cÕNvocaÇÂo

O SIHTRACOOP MEDIO NORDESTE. SINDICÁÍO ITITERÉSTÂOUAL DOS
rRÁBÂLHADôRE5 cELETlsras ÊM côoFERATtvas Nos EsTÂEos Do CEARÁ.
PÀRAiBA, RIO GRATIOE DO NORTE E PEFNÂMAUCO NSCT|IO 

'O 
Ci.IPJ !iL' C 

',26.à:lG 434/ú.10i-77. cím sed: ra Rua Àm1ânlc Vascincaloe, r. Cg A. Bàitra 1"4iÍainôr, f,!r,:ldâde
aeJcáoFersoa'PB.CEt^53.0ai{50e{iâlpedrcpinlcir':.ir}l:;.lr oir:ielâÍt,ne83-3021
1 9:5, rêsle slc repiesenteíl!-i Frr seu presidenle. §f. PEnRC ÀtlTONl(l PINÍO Ji.lNiCR, rnscril./
rc CPtl[4Ê d€ n- 584 303.859-ú1. por heio destê EÔIÍAL, CONVOCÁ todos os asÉociádos
quilês com ê tesou.ariê dô SINTRACoOP rrlÉDú NORBESÍE párâ paÉicipêrêrr dê
ÂSSEMBLEIAGERÂLORDINÁR|Á,âr+âliziÊse.ú?n<ieieçcRLlaArnlêÍdoVâ§onúelos r.3É
Â SairrÊ [4mmaÍ, nâ.idâd: ie Jnão Pessca-P3, CÉp 58.043-08C, xn d]a 27 ie iâ.?lio de 20ll
íerla-Íeifa; às lrii30min, em [Í nêtrâ tha.iad3, a(.m â pÉsença de 2]3 das crnt'ecaios e -om

seqirndairilliÉ3 ccnvocâ!iãa as 19h0t-lmrn. aor qiralqu,.r ní!meia dos ccn!ocadas nÍesÊnies. FêÍa
aci;bcÍàied strbre á scr-uuiíte iúêm lú dra.

ú1 -Aprêsentôçád dô píestaçào dêeontâs do SINTRACÔOP/MN. relotivó ôo êrercí6io ds 14
de ilovêmbío de ?02'l a )1 de dezembro d* 2022 e votaçáo ácerca do pâréceÍ do conselho
fiscâl pâra apÍov*çãoou não dâB coiltas:

02-ÀpÍgvaÇão d4s píevisóes orçamentáriâs e o cronogrâmÂ dê âiit'ídades pâra o erercicic
dê2023doSlNTRÂCOOPIMNi

3-Assürllos Sêrâis de inbresse ds quâdro socisl,
Jaào P€ssoâ-PB. l? dejâheiro de 2023.

P€dro Anlonío Pinto Juniot
PresideriE Ílo sINTRACOOP MEDIo t'lÔRDESTE

FREFEITUFÁ hItJilICIPÁL DE JUÂZEIRO DO NOBTE

avtso DE pRossEGUIMENTô - pqEGÁo ELETHÓNico N' 2022.Í1.03.!

C Pilqoeiro .JiiÊial ai3 FreiêíLira L1!r1,cipal úc JUàreko do flcderUE. rlo liiÉ ce sLras aÍibr'iÇo."s
iegàr§.10.ns públiqD rárz c.nhÊc!rnenlo dcc rilerês1rd!. úJc estari dái)dô pÍosscgui,terriD â.\
p'o.esro ir(atóriç1 ficdal.laCe Pre!ão Elelr:rflir'.) iir zilâ2.1 i.ei.:. ôilio (i ohlel§ e a úonlfslarÉo
Oe ser!:ÇaJa 3 seíerx pristadls :iâ 'io.iec:çtc ::e .rare.i3i 37áii:c deel,ildo Ào alerld nlecio dât
íi:cesgldadus da Sllcrelaíir! l"turlic,pâl do SâúíJ lie JJareií!).iar NorierilE, Âlíirós dâ plalaro,jYlê

elelôn:ra !lloonpres-ücn. l,calrdo Íá.câiê p3:â o d,a 23 dê ianeiro de 2023 às í0:00 horâs.
ilziares iÍÍÉínaries nê s€de dB tôÉ,ssão C€ i-lcilaÇát. licâ[zaiê ã Àv. Leâo Sâir+aro. n: 174t
l'.!rrdÀ:.i."l!oaSeca CFi'63.040{}iC.Júúreircdo\.iliáí:l=17deãnerôoe2râij.iiôn:icÉ

tteslev i.,:,]lr Tilvâres Pí,gce ro ajiiiâl ,ic [4uii:+1 o,

AVISO DE JULGAMENTô. PREGÀO ELETRÔNICC N 20:3.0I.03,1

ô Êrcgn.[] Oíic'âl d. liuô,cípif dr J!aze(.1 d:, lioüe, Eslí..l. di' a.la.á. r:c uío,:ie suâs
aÍrbJ cóelr iêga's,1!rnr Eúalco. Éirã íüfht'cirrêniD dàs rrlerâssa.l.1s qu. cr!'ciulu u lllgarrÉÍt,
íiral ds Prcgão Ne 2n:3 ú1.03 1 - 6ef,d! . segu nle: LICITÀNI'E VEI{CEDOR - CO[4ÉflClAL
!iEIRACCSTAi-Í0Àils,:(cnaCl'JPJr'41.250.142[']Ci !z.lassiÍicâdiin)rolôIe11ôhlizãniô
o ,alor 3e ils 35:.lgÚ.44 ítlezeilcs e clítqÜerriÀ e i1c! iaii qliahor.eilcs e i:Gve.la rÉês e

quarcnü e qualío aeÍruvr,sl, Â efiifjie..a volÉedora :oi.leclàreCa i:abililadi po' cuÍi:pÍi,rriilt)
nt-.gíâl à ?rigànçe-c dc Ediiai Coxt/ôcaniÍrc. Llâiore,. inicima.,õ;s no zndereÇo eleÍ('nico
Elleilüpisru. iro, ,rleínédlo.iâ Bol:n d-' Lrliatries do Srasil ÍBLLi. lnÍoínit!-ias podqrà? sê.

cirriiâs a,ida Der. leleioíii (88)3:99_ílld3. .lràrtiro c. \fde/C[. ] / de J:il1efl. ,if 2Ü23, Maraos
yr'csby ir'iie l'av;íeE - Prtdo+tro Oi,:,!ai Jo tlLiiicíÊro.

avtso DE LErrÀcÀo - PREGÁo N'2023-01.17.1

0 Prcgoetrú ÜÍicrzl d. Liuil,c;pii ds iree,. da tiorie [sL:do co Ceará. oc uso Je §Js
alÍbuiÇóe§ {egârs. loÍna oü51i.ú. para ccnhê.rmerto JcÉ inle,ês63dos, quz êstãiâ realzànco.
at,avês dÉ DlaiâioÍnã eletônica 4'ry-[ilâujuü, loi L'ieínéd'i d3 60lsa de L ciiaFes di
êrE,l (Bi l.), .edan,ê l!,:GlÁf,o na m3dÃlidôdi Frelnc n- il!2:r.0l.l:'-r d,1 liN elclon co cur,
o3le1o é â ac!iEçào riq clêíôclet,ôilroôs Íi!úL.iiiár,os e eqriparncído ilosLntrlaÍ F3rá alcÍi.ier rs
rêcêssLlsdês dã Se.relâíia Muricipai íê Saúde iê Jua2€fo ao N.ile/CE. cênío'ne
espeaiÍ..âÇôes aprâsen1ai3s rJôl., ao Edilrl ítrvocaliric â íerls ancYos !_.,ni ;fi§Êuiâ mâr4âda
pâe o d a O? de ÍÊvereiro dê m23. a iad!. ,:ins 09:00 hoíãs. C iníci,r Je a.ôlh,.renr' dâs
propôslas.úfirêrclàis lrorieré e pâúir Jô d:3 lg ci. isfcrc d. ?02:l às lg:0, húra!. V',t-.1
inÍcÍmaÇóes ra sed€ dâ Com,esáo Pernanente dê Lic,l3Çâo. silo nê Â!- rêá! Samp.ic. nr 1748'
I'andai - L,rqoa sie.e CEF: 63.C,1í)-01)0, p+lc lelefcn? {ôgl'ilS9 ilJS3 Ú tírfáIio ie llg:Ô0 às
t4:i0 rcràs cL: ainda prlô Ê trrail'i::tiQi;l??9;ii),J::ç.,i1::1,1',Í.. iua:ei.o do Nari!,CE. I 7 d.: tllle,rr dê
:ü2:]. l"larcos W4Àley L.lic Ia!.rcs - Prcgcoíc íJ|.rai dc Muiri.ipio-

Âvtso DE JULcÁMENTo- pnEcÀo eLETEóNrco N 20:2.Í2.22.2

Ci Preqle[L CÍcral do iíuÍr,(Íp]. df jüazo:í§ J,r N!Íle fsLái.lo d! i!'aÍá. rr! usü rj!\ §u.,\
ilribrrAees lêgar3 r!Ínê priOiid. pãra ccrrüecinlênic c.rs rn1.',cssildôs. qlrs cJr.iliiL ir jLilUa4:eniD

ii.ai do P,eSác li" rl2:.1:.22.r. senc(1 + regirinlê: LTC|TANTÍ IEIJCÊDOH - FPtul FEIÊa
etiÁNc^ ÍLIFIÍil'4C ã lOli:11"4ÁÍj t-ÍJÂ ireir,b nc CfJ:]J o'45.ilit9.11il';000f iír.lás\iii]adt(^)
xo ioie i m[, lerositrua! i1e lái]a Lle JJ.inc:zii:têito 4!'C,!1LJ ízeÍo virgu:l aíiro uín p.r &ntt) e

.o loiê 2 coF percênt!?l dz laYê d€ egencismerlt de 0 Ci % izero vrigula :ero dcrs pÔI Éeilêj. As
êmFreras verlcEdsres tl,âm deolàradas iãbilitadis D(.r cumpri-entn irleorirl às ?Yilàncrôs.1.
;diial Cc.vccâlóila. Llaroíi:s:ilonr,a?re§ r$ e.ilerúÇc €lÊirônkc: E!!g!plqi{!jlr. Irc.,nteÍinéco
dÀ Bílsa dÊ iirtaÇôÊs dà Brasil íBiLl. lilonnaaóes iodeiic §sÍ úiilidas áiindâ pel§ leb:Ônc
í8e)ll99-0:163. Juaze.. do |ioile CE. :7 de Jãneiiô Lla 2C23. Liar.6 wêsiEÍ Le Le ia'râies -
Prêeoe rc Orcral dí tu1!.,icrp;c.

i)rrir Di'rbi40 flie isqij--rêr á

N4ri,ií,ií,êl do l,teio ÂÍr'bieÍ{e - Àl.ilvlA a
Li,ierQÊ Ain§cniál (Li-r) t)ara rrr)6taq?Ín
de Li.nrbzs ir dréuii.as Ioí,ali:â na
Av?rrlia FÍairc;sao FeÍ--irâ da Silvá. 411

[iêhgêb.jirê - Eir-cÊbic'(_,E. Foi
del-oaÍiiirá6o o (-urriFiir:ieíic das
e,iqências clantiaê(, nàS Nçrniss e

l.slaicões rJê LkreÊÍrâhento d.rÂ[4],'lÁ no
qrâl estê pr!hli.âíiã.,à iirte ir{eqrai,te

s*s*:§
ffi§wds§§s§$+ssw

avrso úÉ r tctrÂeÃo
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pREcÀo ELETBôNlco N'@il2029 - pFocuRADoRtÁ.GERAL DE JusrtçÁ
DO ESTÂDO DO CEAÊÁ. OBJETO: Reqrstro de Prêços para iLúurâs aquisrçÔes de

caoeiÍas, pcltronas e lúngarínas,.oÊÍorme espec:ÍicâÇõ€s e esiimaiivas de

quartidadeÉ conlidas tro ÂhexoA dc Têma cle ReÍe.êncía er Ànexo, cDm vista§ âc

atendrfientc ciâs demandas io Minrstéric Púbiicg dcr Estaio do C€ará. AcDlhimentc

dc pÍopoEtas no enCereÇo https://ww.gov.br/comprâ§, número UÀSG 926484,

até 31SI/2023 âs 09h59min (tcr áflD de BÍasiliarDF). OBTENÇÂo DO EÜITAL: Nc

enciereÇo eletÍatrrrco Àcims ou nú l[]k rir Portâl da lransparéÍ!ci!i IID sitÊl

htle://úw-hpcê,mú.bílpôÍtal-da-tÊnsoârêfl cirlicitácoe§tontrâtos€onvê
Dias, t4ars inícrmáções Êelo e-mail liciiácao@mp@-mb.br e pelo lelêÍcnei (85)

3448-7788. no húrário ias Íih as 1 6h. Fürlaleza, 16 de jêneito.je 2023. Autoíldade

ComÍrelenle/PGJ.

ffi


